
Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 162/2022

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

162
Tipo

Contratação de Serviço
Nº solicitante

3

Emitido em

10/03/2022

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

549261-1 ROZANI MARIA ORTINA SCOPEL

Número

194/2022
Local

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 63
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE EXPANSÃO ECONOMICA10

Tipo

Entrega
Local

DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO ECONÔMICA
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Locação de imóvel, sala comercial, com área construída de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( 
Cento e vinte metros quadrados), para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 
120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo, matricula nº 4.137 destinado a uso 
de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

Justificativa:

Justifica-se a locação do imóvel para Incentivo a indústria e comercio local, previsto na Lei 
Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º e de acordo com o artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

019670 LOCAÇÃO DE IMÓVEL SERV 12,00 1.100,00 13.200,00

– sala comercial, com área construída de alv enaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e 
v inte metros quadrados), para f ins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 120(Cento e 
v inte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo, matricula nº 4.137

TOTAL 13.200,00

TOTAL GERAL 13.200,00

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5529 c 10/03/2022 14:38:06

Início do Processo - 1.1 - SOLICITAÇÃO Página 1/41



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Locação de imóvel, sala comercial, com área construída de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( 

Cento e vinte metros quadrados), para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 120(Cento e vinte), situada 

na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula nº 4.137, destinado a uso de indústria previsto pela Lei 

Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de 

Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta Secretaria, 

levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Locação de imóvel, sala 

comercial, com área construída de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros 

quadrados), para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 120(Cento e vinte), situada na 

Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula nº 4.137, destinado a uso de indústria previsto 

pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º., ao custo máximo de R$ 13.200,00 (Treze Mil e 

Duzentos Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 

educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos 

da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da 

arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais 

receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses 

destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3200 10.001.22.661.2201.2049 0 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 10/03/2022. 

 

                                       

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Locação de imóvel, sala comercial, com área construída de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte 

metros quadrados), para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de 

Alencar Castelo Branco, matricula nº 4.137, destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.  

 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO , em que pretende a contratação direta, 

via dispensa, da empresa ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI, inscrita sob CNPJ  para Locação de imóvel, sala comercial, 

com área construída de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industriais 

lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula 

nº 4.137, destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º, ao custo máximo de R$ 13.200,00 

(Treze Mil e Duzentos Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de Referência, 

Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta Procuradoria Jurídica, levando-

se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, 

visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto 

pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao fazer exigência da 

licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer 

exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é necessário explicar a forma 

de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 como dispensa. 

 

 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública específica e a existência de 

bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à 

satisfação de interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para contratar. É preciso a 

observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do 

procedimento de dispensa. 

   

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que são necessários em 

todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93. Para a 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o 

valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

 

II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) Laudos técnicos de Avaliação de 

Imóveis, onde a empresa GEAN CARLOS BERNARDI DA SILVA, CREA DO RT PR 192517/D cotou o valor 

de R$ 1.100,00, a empresa RICARDO AUGUSTO LANZARIN, CREA-PR:177988/D, cotou o valor de 

R$1.1000,00 e a empresa KLEBERSON LUIS TONINI, CRECI Nº 37.151 cotou o valor de R$1.100,00,, sendo 

que o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços pesquisados. Salienta-

se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de 

Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor 

solicitante da contratação. 

 

III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que os gastos com 

esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação. O parecer contábil 

constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O 

artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 

216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre 

uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, 

contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 

  

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via dispensa, da empresa 

ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI para Locação de imóvel, sala comercial, com área construída de alvenaria com 

aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 

120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula nº 4.137, destinado a uso de indústria 

previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º, ao custo máximo de R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo  de 5 (cinco) dias; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 10/03/2022. 

 

 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITA<;AO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 10 22.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqoes legais e,

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro—CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaowpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Autorizar a realizapao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqdes o impulso do procedimento adequado a 
selepao de fornecedor/prestador atraves de licitapao ou contratapao direta, 
conforme for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitapao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educapao, havendo adequapao 
orpamentaria e fmanceira da despesa, a Lei Orpamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orpamentarias (LDO) e saldo 
orpamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Locapao de imovel, sala 
comercial, com area construida de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros 
quadrados), para fins industriais lote urbano n° 01 (Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), situada 
na Rua Humberto de Alencar Castelo, matricula n° 4.137, destinado a uso de industria previsto 
pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°., via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 
13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

Considerando, a necessidade da Locapao de imovel, sala comercial, com area construida 
de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins 
industriais lote urbano n° 01 (Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de 
Alencar Castelo, matricula n° 4.137 destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 
1.593/2003 artigo 8°..

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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Marca Modelo
1.100,00

13.200,00TOTAL

3.3.90.36.00.000

NATAI?

Item 
1

DISPENSA DE LICITAQAO N° 0014/2022 
PROCESSO N° 195/2022

ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI 
Presidente Comissao de Licita^oes

Pereira leite 
Membro

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/ServiQQ________________________
LOCAQAO DE IM0VEL - sala comercial, 
com area construida de alvenaria com 
aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte 
metros quadrados), para fins industriais lote 
urbano n° 01 (Um), da quadra no 120(Cento 
e vinte), situada na Rua Humberto de 
Alencar Castelo Branco, matricula n° 4.137

Ponte de recurso |Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio

Quantidade [Prego 
12,00

Prego total 
13.200,00

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alinea X da Lei n° 8.666/93._________________________________
Justificativa solicitagao de material/servico__________________________________________________________________________________
Justificativa_______________ _____________________________________________________________________________________________
Justifica-se a locagao do imovel para Incentive a industria e comercio local, previsto na Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8° e de acordo 
com o artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93.

CONTRATADA: andre lucas da rocha stuani
CPF: 110.739____________________________
ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 
Lote 
1

Recursos proprios do municipio, previsto na conta:
Dotagdes__________
Exercicio da despesa 
2022

Conta da despesa 
3200

Funcional programatica 
10.001.22.661.2201.2049

Unidade
SERV

14-11-51

A Comissao Permanente de Licitaqoes nomeada pela Portaria n° 30392/2022 e de parecer favoravel a 
aquisiqao do objeto desta dispensa de licitaqao, da empresa: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI, inscrita no 
CNPJ sob n° , estabelecida na RUA LAURINDO FLAVIO SCOPEL, S/N - CEP: 85710000 - BAIRRO: VILA 
AURORA CIDADE/UF: Santo Antonio do Sudoeste/PR, considerando o que consta no Artigo 24, alinea IV da 
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores altera^oes e a Lei complementar n° 123/2006 e 147/2014, e que cujo 
valores obtidos na pesquisa de pre^os realizada com fornecedores, que Integra o presente processo.

A Comissao Permanente de Licitaqdes submete este processo a apreciaqao e parecer da Procuradoria 
Juridica do Municipio.

Santo Antonio do Sudoeste, em 10/03/2022.

^ti^Nciscfer^^roSo
/ Secrptaria 

LD^n

OBJETO: Locaqao de imovel, sala comercial, com area construida de alvenaria com aproximadamente 120 
m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industriais lote urbano n° 01 (Um), da quadra n° 120(Cento e 
vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula n° 4.137, destinado a uso de industria 
previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EDITAL DE RESULTADO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2022 

 
O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30392/2022, com base na Lei Federal nº 
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 14/2022 
OBJETO: Locação de imóvel, sala comercial, com área construída de alvenaria com aproximadamente 120 
m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 
120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula nº 4.137, destinado a 
uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
CONTRATADO: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 
CPF:110.739.469-40 
ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL  – sala comercial, com 

área construída de alvenaria com 

aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros 

quadrados), para fins industriais lote urbano nº 

01 (Um), da quadra nº 120(Cento e vinte), 

situada na Rua Humberto de Alencar Castelo 

Branco, matricula nº 4.137  

  SERV 12,00 1.100,00 13.200,00 

 

TOTAL 

 

13.200,00 

VALOR TOTAL R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais) 
DATA: 10/03/2022 
 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações 

EDITAL DE RESULTADO  - 6.1 - Edital de resultado Página 7/41
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TOTAL 3.209,70 

PONTO COM BRINDES LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 3 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO G reutilizável, em tecido, 
composição: 91% Poliamida e 9% Elastano, 165 g/m2 com 
proteção Uv 50+, acabamento especial Dry + Amaciante, corte 
anatômico com apenas uma costura frontal, com brasão do 
município impresso em um lado da máscara, sem elástico, na 
cor PRETO, acondicionadas individualmente em envelope 
personalizado, contendo instruções de uso, no tamanho de 10 
cm x 15cm, em papel sulfite de 120g, impressão frente e verso, 
tamanho G. 

PONTO COM 
BRINDES 

  UN 140,00 3,98 557,20 

TOTAL 557,20 

  
Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 23/04/2021. 
  
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI  
Pregoeira 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:1F79AAAA 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO 
 
EDITAL DE RESULTADO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2022 
  
O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30392/2022, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna 
público o resultado de Licitação: 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 14/2022 
OBJETO: Locação de imóvel, sala comercial, com área construída de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), 
para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula nº 
4.137, destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
CONTRATADO: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 
CPF:110.739.469-40 
  
ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL – sala comercial, com área construída de alvenaria 
com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins 
industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 120(Cento e vinte), situada na 
Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula nº 4.137 

    SERV 12,00 1.100,00 13.200,00 

TOTAL 13.200,00 

  
VALOR TOTAL R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais) 
DATA: 10/03/2022 
  
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI  
Presidente da Comissão Licitações 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:55938A2B 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 
EDITAL DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
  
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30064/2021, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação: 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2022 - Processo nº 50/2022 
Objeto: Futura e eventual Aquisição de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 
aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 
pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA 
  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA 

1 1 
CEFTRIAXONA SÓDICA CONCENTRAÇÃO 1000MG (BR450890) FORMA 
FARMACÊUTICA PARA SOLUÇÃO INETÁVEL IM +DILUENTE 

BLAU/SAMTEC 5.000,00 4,60 

CENTERMEDI COM. PROD. 
HOSP. LTDA 

1 2 ACEBROFILINA 10 MG/ ML XAROPE FRASCO 120 ML (BR0293892) GENERICO 3.000,00 4,15 

INOVAMED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

1 3 ACEBROFILINA 5 MG ML XAROPE FRASCO 120 ML (BR0293891 CIMED 3.000,00 2,341 

ABC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

1 4 ACICLOVIR 200 MG (BR0268370) CIMED 16.000,00 0,15 

CENTERMEDI COM. PROD. 
HOSP. LTDA 

1 5 ACIDO ACETILSALICÍLICO DOSAGEM 100 MG (BR 0267502) DORMEC 360.000,00 0,045 

PROMEFARMA 1 6 ACIDO ACETILSALICILICO ACIDO ACETILSALICILICO MEDQUIMICA 50,00 8,40 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal
n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO.

14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO

CONTRATADA: AUTO POSTO SÃO BENTO EIRELI

CLAUSULA PRIMEIRA:

VALOR: O item do contrato fica reajustado conforme abaixo:

ITENS

Lote Item Código do 
produto/serviço

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto

Unidade de medida Preço unitário

LOTE: 001 1 1439 ÓLEO DIESEL S 500  RODOIL L 5,70

CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original.

Pinhal de São Bento, em 11/03/2022.

ALIQUEU SAVOLDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022
O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, 
registrado no CNPJ/MF sob o nº 75.927.582/0001-55, em exercício, Sr. 

RICARDO ANTONIO ORTINA torna público que fará realizar, às 09 horas 
do dia 30 de março  do ano de 2022, na Av. Brasil  n° 1431, Centro  em Santo 
Antonio do Sudoeste , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto / Sede

Objeto / 
Capela Mortuária

Quantidade e unidade de medida / 248,12 m²

Prazo de execução (dias) / 180

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 

horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.
br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 

mencionados – Telefone      .
Santo Antonio do Sudoeste - PR, 14 de 03 de 2022.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

EDITAL DE RESULTADO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2022

O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30392/2022, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação:
MODALIDADE: DISPENSA Nº 14/2022
OBJETO: Locação de imóvel, sala comercial, com área construída de alvenaria com aproximadamente 120
m2,(  Cento  e  vinte  metros  quadrados),  para  fins  industriais  lote  urbano  nº  01  (Um),  da  quadra  nº
120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula nº 4.137, destinado a
uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.
CONTRATADO: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI

CPF:110.739.469-40
ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL  – sala comercial, com 
área construída de alvenaria com 
aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros 
quadrados), para fins industriais lote urbano nº 
01 (Um), da quadra nº 120(Cento e vinte), 
situada na Rua Humberto de Alencar Castelo 
Branco, matricula nº 4.137 

SERV 12,00 1.100,00 13.200,00

TOTAL 13.200,00

VALOR TOTAL R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais)
DATA: 10/03/2022

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

EDITAL DE RESULTADO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 7/2022

O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30392/2022, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação:
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 7/2022
OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  médicos  em  regime  de  plantão
diurno/noturno, no Núcleo Integrado de Saúde (NIS I) para um período de 12 (doze) meses, com plantões
de no mínimo 5 (cinco) horas de segunda a sexta-feira, de acordo com o Chamamento Público nº007/2020.
CONTRATADO: JSILVESTRE SERVIÇOS MEDICOS LTDA.
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

JSILVESTRE 
SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA

1 1 Plantão para serviço de médico GENERALISTA, 
diurno/noturno de segunda Plantão para serviço de 
médico GENERALISTA, diurno/noturno de segunda a 
sexta-feira. JESSIANE KAREN SILVESTRE. 

460,00 100,00

VALOR TOTAL R$ 46.000,00 (Quarenta e Seis Mil Reais)
DATA: 02/03/2022

ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente da Comissão Licitações

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 07/2022

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  médicos  em  regime  de  plantão
diurno/noturno,  no Núcleo  Integrado de  Saúde (NIS I)  para  um período de  12 (doze)  meses,  com
plantões de no mínimo 5 (cinco) horas de segunda a sexta-feira, de acordo com o Chamamento Público
nº007/2020.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério  menor preço por
item:

Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

JSILVESTRE 
SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA

1 1 Plantão para serviço de médico GENERALISTA, 
diurno/noturno de segunda Plantão para serviço de 
médico GENERALISTA, diurno/noturno de segunda a 
sexta-feira. JESSIANE KAREN SILVESTRE. 

460,00 100,00

Homologo a presente licitação, 

Santo Antonio do Sudoeste, em  02/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br      – Telefone: (46) 35638000

     TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - Processo nº 98/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para realização do
licenciamento ambiental, Registro de extração de lavra prestação de serviço ao requerimento da
outorga prévia, outorga de direito de uso de água subterrânea.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM
NATURALLIS CONSULTORIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Licenciamento Ambiental cascalheiras junto
ao IAT  (Instituto de Água e terra), conforme
resolução da Sedest 02/2020. 

SERV 10,00 5.288,00 52.880,00

1 2 Registro de Extração de lavra junto a ANM
para  6(Seis)  cascalheiras,  conforme
Resolução da ANM 01/2018. 

SERV 6,00 2.896,00 17.376,00

1 3 Requerimento da outorga de direito de uso
de  água   subterrânea  por  meio  de  poço
tubular  profundo  no  SIGARHn  incluso  o
ensaio de bombeamento contínuo de 24 h
(NBR12.244).  Elaboração de relatório para
solicitação  de  outorga  prévia  e  de  direito,
bem  como,  inserção  de  dados  e
acompanhamento do processo e tramitação
em sistemas relacionados. 

SERV 1,00 9.850,00 9.850,00

TOTAL 80.106,00

Homologo a presente licitação,

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 08/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

     TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 - Processo nº 246/2021
OBJETO: Aquisição de máscaras de proteção, dispenser para álcool gel, álcool gel e termômetro
para os profissionais da educação e alunos da rede municipal de ensino para o

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM
BUGRE COMERCIAL EIRELI   

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 2 DISPENSER DE ÁLCOOL EM GEL de
parede,  que  acompanhe  parafusos  e
buchas para instalação,  em plástico,
cor branca, visor transparente para o
controle  do  nível  do  líquido,
reservatório  reutilizável  com  no
mínimo  500  ml,  desenvolvido  com
sistema  de  válvula  resistente  para
suportar  diversas  extrações diárias e
indicado para locais com a circulação
de muitas pessoas. 

NOBRE UN 400,00 34,90 13.960,00

TOTAL 13.960,00

FG DE OLIVEIRA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 ÁLCOOL em GEL , produto a base de
álcool etílico a 70º INPM que permite
assepsia  das  mãos  com  eliminação
99,9%  de  vírus  e  bactérias.
Embalagem  plástica  de  5  litros,
produto com registro na Anvisa. 

GERM-X UN 400,00 52,00 20.800,00

TOTAL 20.800,00

FISUL CONFECCOES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 4 MÁSCARA  DE  PROTEÇÃO  M
reutilizável,  em  tecido,  composição:
91% Poliamida e 9% Elastano, 165 g/
m2 com proteção Uv 50+, acabamento
especial  Dry  +  Amaciante,  corte
anatômico  com apenas  uma  costura
frontal,  com  brasão  do  município
impresso  em  um  lado  da  máscara,
sem  elástico,  na  cor  PRETO,
acondicionadas  individualmente  em
envelope  personalizado,  contendo
instruções de uso, no tamanho de 10
cm x 15cm, em papel sulfite de 120g,
impressão frente e verso, tamanho M. 

FISUL FISUL UN 900,00 3,97 3.573,00

1 5 MÁSCARA DE PROTEÇÃO P INFANTIL
reutilizável,  em  tecido,  composição:
91% Poliamida e 9% Elastano, 165 g/
m2 com proteção Uv 50+, acabamento
especial  Dry  +  Amaciante,  corte
anatômico  com apenas  uma  costura
frontal,  com  brasão  do  município
impresso  em  um  lado  da  máscara,
sem  elástico,  na  cor  PRETO,
acondicionadas  individualmente  em
envelope  personalizado,  contendo
instruções de uso, no tamanho de 10
cm x 15cm, em papel sulfite de 120g,

FISUL FISUL UN 7.960,00 3,97 31.601,20

impressão frente e verso,  tamanho P
infantil. 

TOTAL 35.174,20

MARCMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 6 TERMÔMETRO  DIGITAL
INFRAVERMELHO  DE  TESTA,  alta
precisão, sem contato com a pele com
leitura  em  1  segundo.  Com  visor
iluminado  e  aviso  de  temperatura
elevada. Desliga automaticamente em
aproximadamente  15  segundos  para
economizar no uso de energia. Possui
dois modos de medição:  temperatura
de superfície  e temperatura corporal.
Fácil utilização com 1 botão, é prático
para  triagem  por  temperatura  em
locais  públicos  e  empresas.  -
Alimentação:  2  pilhas  AAA.  -  Mede
temperatura corporal de 32° a 43°C e
Temperatura  de  superfícies  de  0°  a
100° 

BINGZUN UN 30,00 106,99 3.209,70

TOTAL 3.209,70

PONTO COM BRINDES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 3 MÁSCARA  DE  PROTEÇÃO  G
reutilizável,  em  tecido,  composição:
91% Poliamida e 9% Elastano, 165 g/
m2 com proteção Uv 50+, acabamento
especial  Dry  +  Amaciante,  corte
anatômico  com apenas  uma  costura
frontal,  com  brasão  do  município
impresso  em  um  lado  da  máscara,
sem  elástico,  na  cor  PRETO,
acondicionadas  individualmente  em
envelope  personalizado,  contendo
instruções de uso, no tamanho de 10
cm x 15cm, em papel sulfite de 120g,
impressão frente e verso, tamanho G.

PONTO 
COM 
BRINDES

UN 140,00 3,98 557,20

TOTAL 557,20

Homologo a presente licitação,

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 28/05/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 
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4.137,

Preco totalPrecoModelo UnidadeMarcaProduto/ServiceItem

13.200,001.100,00SERV11

13.200,00TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

[22.Santo Antonio do Sudoeste, em 10/l()|

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 14/2022

LOCAQAO DE IMOVEL - sala 
comercial, com area construida de 
alvenaria com aproximadamente 120 
m2,( Cento e vinte metros quadrados), 
para fins industrials lote urban© n° 01 
(Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), 
situada na Rua Humberto de Alencar 
Castelo Branco, matricula n° 4.137

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centra-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaota.inmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Quantida 
de_______
12,00

14-11-51

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

OBJETO: Loca^ao de imovel, sala comercial, com area construida de alvenaria com aproximadamente 
120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industriais lote urban© n° 01 (Um), da quadra n° 
120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula n° 4.137, 
destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 
publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor prego..por 
item:_________________________ _ __________________________________ _____________________________
ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI___________
Lote

HOMOLOGAÇÃO - 7.1 - Homologação Página 10/41
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2022 
  
OBJETO: Locação de imóvel, sala comercial, com área construída de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), 
para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula nº 
4.137, destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL – sala comercial, com área construída de 
alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros 
quadrados), para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra 
nº 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo 
Branco, matricula nº 4.137 

    SERV 12,00 1.100,00 13.200,00 

TOTAL 13.200,00 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 10/03/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:85221AD4 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 - Processo nº 246/2021 
OBJETO: Aquisição de máscaras de proteção, dispenser para álcool gel, álcool gel e termômetro para os profissionais da educação e alunos da rede 
municipal de ensino para o 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 
aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 
pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 
  
BUGRE COMERCIAL EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço 
Preço 
total 

1 2 
DISPENSER DE ÁLCOOL EM GEL de parede, que acompanhe parafusos e buchas para instalação, em plástico, cor branca, visor transparente 
para o controle do nível do líquido, reservatório reutilizável com no mínimo 500 ml, desenvolvido com sistema de válvula resistente para 
suportar diversas extrações diárias e indicado para locais com a circulação de muitas pessoas. 

NOBRE   UN 400,00 34,90 13.960,00 

TOTAL 13.960,00 

FG DE OLIVEIRA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço 
Preço 
total 

1 1 
ÁLCOOL em GEL , produto a base de álcool etílico a 70º INPM que permite assepsia das mãos com eliminação 99,9% de vírus e bactérias. 
Embalagem plástica de 5 litros, produto com registro na Anvisa. 

GERM-X   UN 400,00 52,00 20.800,00 

TOTAL 20.800,00 

FISUL CONFECCOES LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço 
Preço 
total 

1 4 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO M reutilizável, em tecido, composição: 91% Poliamida e 9% Elastano, 165 g/m2 com proteção Uv 50+, 
acabamento especial Dry + Amaciante, corte anatômico com apenas uma costura frontal, com brasão do município impresso em um lado da 
máscara, sem elástico, na cor PRETO, acondicionadas individualmente em envelope personalizado, contendo instruções de uso, no tamanho de 
10 cm x 15cm, em papel sulfite de 120g, impressão frente e verso, tamanho M. 

FISUL FISUL UN 900,00 3,97 3.573,00 

1 5 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO P INFANTIL reutilizável, em tecido, composição: 91% Poliamida e 9% Elastano, 165 g/m2 com proteção Uv 
50+, acabamento especial Dry + Amaciante, corte anatômico com apenas uma costura frontal, com brasão do município impresso em um lado 
da máscara, sem elástico, na cor PRETO, acondicionadas individualmente em envelope personalizado, contendo instruções de uso, no tamanho 
de 10 cm x 15cm, em papel sulfite de 120g, impressão frente e verso, tamanho P infantil. 

FISUL FISUL UN 7.960,00 3,97 31.601,20 

TOTAL 35.174,20 

MARCMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço 
Preço 
total 

1 6 

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO DE TESTA, alta precisão, sem contato com a pele com leitura em 1 segundo. Com visor 
iluminado e aviso de temperatura elevada. Desliga automaticamente em aproximadamente 15 segundos para economizar no uso de energia. 
Possui dois modos de medição: temperatura de superfície e temperatura corporal. Fácil utilização com 1 botão, é prático para triagem por 
temperatura em locais públicos e empresas. - Alimentação: 2 pilhas AAA. - Mede temperatura corporal de 32° a 43°C e Temperatura de 
superfícies de 0° a 100° 

BINGZUN   UN 30,00 106,99 3.209,70 

TOTAL 3.209,70 

PONTO COM BRINDES LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço 
Preço 
total 

1 3 
MÁSCARA DE PROTEÇÃO G reutilizável, em tecido, composição: 91% Poliamida e 9% Elastano, 165 g/m2 com proteção Uv 50+, 
acabamento especial Dry + Amaciante, corte anatômico com apenas uma costura frontal, com brasão do município impresso em um lado da 
máscara, sem elástico, na cor PRETO, acondicionadas individualmente em envelope personalizado, contendo instruções de uso, no tamanho de 

PONTO 
COM 
BRINDES 

  UN 140,00 3,98 557,20 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 002/2022/PMSAS 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – 

ESTADO DO PARANÁ

O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, registrado no CNPJ/MF
sob o nº 75.927.582/0001-55, em exercício, Sr. RICARDO ANTONIO ORTINA   torna público a
abertura  de  procedimento  licitatório  na  modalidade  TOMADA DE PREÇOS,  do tipo  MENOR
PREÇO, POR LOTE, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e
suas  alterações,  mediante  as  condições  estabelecidas  no  edital,  para  o  seguinte  objeto:
Contratação  de  serviços  para  execução  do  CONVÊNIO  N.º  0290/2021,  cujo  objeto  é  a
construção de nova sede para Delegacia de Polícia Civil, no município de Santo Antonio do
Sudoeste – PR.
O recebimento dos envelopes será realizada pela Comissão de Licitações do Município no dia
31/03/2022, as 09:00 horas, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal.
Valor máximo: R$ 1.349.229,58 (Um Milhão, Trezentos e Quarenta e Nove Mil, Duzentos e Vinte e
Nove Reais e Cinquenta e Oito Centavos).
Informações  complementares,  edital  e  seus  anexos,  poderão  ser  obtidas  no  site:
www.pmsas.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste na Avenida Brasil,
1431 ou através do telefone (046) 3563-8000 e e-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br .

Santo Antonio do Sudoeste, 14 de março de 2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
PREFEITO MUNICIPAL

ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 004/2022/PMSAS 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – 

ESTADO DO PARANÁ

O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, registrado no CNPJ/MF sob o nº 75.927.582/0001-55, em
exercício,  Sr.  RICARDO ANTONIO ORTINA   torna público  a  abertura  de  procedimento  licitatório  na  modalidade  TOMADA DE
PREÇOS,  do tipo  MENOR PREÇO, POR LOTE, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações,  mediante  as  condições  estabelecidas  no edital,  para  o  seguinte  objeto:  Contratação de serviços para execução de
construção da praça na comunidade Valdomeira.
O recebimento dos envelopes será realizada pela Comissão de Licitações do Município no dia 30/03/2022, as 14:00 horas, na sala do
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal.
Valor máximo: R$ 54.375,26 (cinquenta e quatro mil trezentos e setenta e cinco reais e vinte e seis centavos).
Informações complementares, edital e seus anexos, poderão ser obtidas no site: www.pmsas.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de
Santo Antonio do Sudoeste na Avenida Brasil, 1431 ou através do telefone (046) 3563-8000 e e-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br .

Santo Antonio do Sudoeste, 14 de março de 2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
PREFEITO MUNICIPAL

ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 005/2022/PMSAS 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – 

ESTADO DO PARANÁ
RECURSOS: 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, registrado no CNPJ/MF sob o nº 75.927.582/0001-55, em
exercício,  Sr.  RICARDO ANTONIO ORTINA   torna público  a  abertura  de  procedimento  licitatório  na  modalidade  TOMADA DE
PREÇOS 005/2022, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, mediante as condições estabelecidas no edital, para o seguinte objeto:  REFORMA DO CENTRO SOCIAL DA VILA
AURORA  DEMOLIÇÕES  E  SUBSTITUIÇÕES  DE  ABERTURAS,  SUBSTITUIÇÃO  DO  TELHADO,  DEMOLIÇÕES  ALVENARIA,
FORROS, CONDUTORES, CALHAS E RUFOS EM CHAPA GALVANIZADA, ESTRUTURAS DA FACHADA, INSTALAÇÕES HIDRO
SANITÁRIAS,  INSTALAÇÕES  ELETRICAS,  REVESTIMENTOS  CERÂMICOS,  PINTURA,  RAMPA  ACESSIBILIDADE,  conforme
planilhas, memoriais, cronogramas e projetos fornecidos pelo Departamento de Engenharia. 

O recebimento dos envelopes será realizada pela Comissão de Licitações do Município no dia 31/03/2022, as 14:00 horas, na sala do
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal.

Valor máximo: R$ 252.001,30 (duzentos e cinquenta e dois mil, um real e trinta centavos).

Informações complementares, edital e seus anexos, poderão ser obtidas no site: www.pmsas.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de
Santo Antonio do Sudoeste na Avenida Brasil, 1431 ou através do telefone (046) 3563-8000 e e-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br .

Santo Antonio do Sudoeste, 14 de março de 2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
PREFEITO MUNICIPAL

ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br      – Telefone: (46) 35638000

EDITAL DE RESULTADO 

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30064/2021, com
base  na  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  legislação  complementar,  torna  público  o  resultado  e
adjudicação da Licitação:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - Processo nº 98/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  para  realização  do
licenciamento ambiental, Registro de extração de lavra prestação de serviço ao requerimento da
outorga prévia, outorga de direito de uso de água subterrânea.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA 
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

NATURALLIS 
CONSULTORIA 
LTDA

1 1 Licenciamento  Ambiental  cascalheiras  junto  ao  IAT
(Instituto de Água e terra),  conforme resolução da Sedest
02/2020. 

10,00 5.288,00

NATURALLIS 
CONSULTORIA 
LTDA

1 2 Registro  de Extração de lavra junto  a ANM  para 6(Seis)
cascalheiras, conforme Resolução da ANM 01/2018. 

6,00 2.896,00

NATURALLIS 
CONSULTORIA 
LTDA

1 3 Requerimento  da  outorga  de  direito  de  uso  de  água
subterrânea  por  meio  de  poço  tubular  profundo  no
SIGARHn incluso o ensaio de bombeamento contínuo de 24
h (NBR12.244). Elaboração de relatório para solicitação de
outorga prévia e de direito, bem como, inserção de dados e
acompanhamento  do  processo  e  tramitação  em sistemas
relacionados. 

1,00 9.850,00

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 08/03/2022.

____________________________________
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI

Pregoeira

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2022

OBJETO: Locação de imóvel, sala comercial, com área construída de alvenaria com aproximadamente
120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº
120(Cento  e  vinte),  situada  na  Rua  Humberto  de  Alencar  Castelo  Branco,  matricula  nº  4.137,
destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por
item:
ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantida
de

Preço Preço total

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL  – sala 
comercial, com área construída de 
alvenaria com aproximadamente 120 
m2,( Cento e vinte metros quadrados), 
para fins industriais lote urbano nº 01 
(Um), da quadra nº 120(Cento e vinte), 
situada na Rua Humberto de Alencar 
Castelo Branco, matricula nº 4.137 

SERV 12,00 1.100,00 13.200,00

TOTAL 13.200,00

Homologo a presente licitação, 

        Santo Antonio do Sudoeste, em 10/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

     TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2022 - Processo nº 68/2022
OBJETO: Aquisição de Equipamento de Ultrassom para a Secretaria de Saúde.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM.

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 APARELHO DE ULTRASSOM TIPO I 
Aparelho de ultrassom Tipo I
ULTRASSOM DOPPLER COLORIDO 
PARA RADIOLOGIA GERAL, 
OBSTETRICIA, E CARDIOLOGIA 
equipamento ecógrafo eletrônico, com 
plataforma digital de alta resolução, 
sistema operacional Windows, interface 
para usuário em português/ inglês, 
capacidade de atualização do software 
independente de troca/atualização de 
hardware, conectividade DICOM 3.0, 
PC, USB, WIFI; 
–Disco rígido de mínimo de 1 Terabyte, 
faixa dinâmica de mínimo 280dB, 
capacidade de gravação de imagens em 
formato AVI, JPEG e MPEG;
–Capacidade para aquisição de imagens 
estendidas/ panorâmicas, 
processamento de imagens 2D em 
frequência fundamental e harmônica, 
pacotes completos de cálculos 
obstétricos, ginecológicos, abdominal 
geral, pediátricos, urológicos, 
cerebrovascular, músculo - esquelético, 
pequenas partes, mamária, vasculares e
cardíaco, plataforma para intervenção 
(biópsia); 
–Protocolos de fábrica com possibilidade
de personalização, presets para medidas
gerais (distância, ângulo, volume...); 
–Aquisição de imagem em tempo real 
(mínimo de 1500 frames/seg.); 
–Dispor de transdutores, com doppler 
em todos, com no mínimo 04 portas 
ativas para simultâneas para 
transdutores as faixas de frequência 
podem variar 1MHz tanto na mínima 
quanto na máxima para menor, 
podendo ser faixa maior, console com 
rodízios independentes, com travas em 
todos os rodízios, e no mínimo 
regulagem de altura do console de 
comandos, tela de matriz ativa para 
ajuste dos parâmetros de no mínimo 
10”;

UN 1,00 107.999,00 107.999,00

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

–Monitor de LCD ou LED com no 
mínimo de 21” com braço para ajuste de
angulação e altura, definição de no 
mínimo 1024 x 768 com pelo menos 
256 tons de cinza;
–Equipados com modos B, M, Doppler 
(em cores, espectral e Power Doppler), 
dual B/B, M/B,4B, Doppler/B, triplex 
simultâneo, dual, cine-loop Power 
Doppler e Power Doppler direcional e 
track- ball para manuseio de comandos 
na tela; 
–Software integrado ao equipamento, de
alta velocidade para reconstrução de 
imagens 3D freehand adquiridas em 
Modo B e Doppler Colorido ou Power 
Doppler, auto inverter; capaz de pós-
processamento da imagem e de 
medidas. Doppler Espectral com 
Medidas Automáticas e em tempo real, 
medida automática da intima média, 
medida automática folicular em 2 D 
(com possibilidade 3D); 
–Selecionáveis pelo usuário para 
apresentação na tela. Doppler digital 
com controles para ajuste de tamanho 
da amostra, velocidade da escala, filtro 
de parede, correção de ângulo, modos 
duplex e triplex, e inversão de imagem. 
Possibilidade de atualização tecnológica 
para incorporar novos recursos de 
software e atualizações, sem 
necessidade de atualização de 
hardware;
–Manual do equipamento em português.
Acompanhar 01(um) transdutor convexo
2.0 – 5.0 MHz com no mínimo 128 
elementos e abertura de no mínimo 50°;
–01(um) transdutor Endocavitário 4.0 - 
10MHz no mínimo 128 elementos ou 
cristais e 130°; 
–01 (um) transdutor linear 5.0 -14.0 
MHz pelo menos 38 mm de largura 
alimentação elétrica compatível com o 
local de instalação. 
Acompanhar: Um nobreak compatível; 
uma impressora colorida.

TOTAL 107.999,00

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI;1;107.999,00

Homologo a presente licitação,

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 09/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

     TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2022 - Processo nº 68/2022
OBJETO: Aquisição de Equipamento de Ultrassom para a Secretaria de Saúde.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM.

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 APARELHO DE ULTRASSOM TIPO I 
Aparelho de ultrassom Tipo I
ULTRASSOM DOPPLER COLORIDO 
PARA RADIOLOGIA GERAL, 
OBSTETRICIA, E CARDIOLOGIA 
equipamento ecógrafo eletrônico, com 
plataforma digital de alta resolução, 
sistema operacional Windows, interface 
para usuário em português/ inglês, 
capacidade de atualização do software 
independente de troca/atualização de 
hardware, conectividade DICOM 3.0, 
PC, USB, WIFI; 
–Disco rígido de mínimo de 1 Terabyte, 
faixa dinâmica de mínimo 280dB, 
capacidade de gravação de imagens em 
formato AVI, JPEG e MPEG;
–Capacidade para aquisição de imagens 
estendidas/ panorâmicas, 
processamento de imagens 2D em 
frequência fundamental e harmônica, 
pacotes completos de cálculos 
obstétricos, ginecológicos, abdominal 
geral, pediátricos, urológicos, 
cerebrovascular, músculo - esquelético, 
pequenas partes, mamária, vasculares e
cardíaco, plataforma para intervenção 
(biópsia); 
–Protocolos de fábrica com possibilidade
de personalização, presets para medidas
gerais (distância, ângulo, volume...); 
–Aquisição de imagem em tempo real 
(mínimo de 1500 frames/seg.); 
–Dispor de transdutores, com doppler 
em todos, com no mínimo 04 portas 
ativas para simultâneas para 
transdutores as faixas de frequência 
podem variar 1MHz tanto na mínima 
quanto na máxima para menor, 
podendo ser faixa maior, console com 
rodízios independentes, com travas em 
todos os rodízios, e no mínimo 
regulagem de altura do console de 
comandos, tela de matriz ativa para 
ajuste dos parâmetros de no mínimo 
10”;

UN 1,00 107.999,00 107.999,00

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

–Monitor de LCD ou LED com no 
mínimo de 21” com braço para ajuste de
angulação e altura, definição de no 
mínimo 1024 x 768 com pelo menos 
256 tons de cinza;
–Equipados com modos B, M, Doppler 
(em cores, espectral e Power Doppler), 
dual B/B, M/B,4B, Doppler/B, triplex 
simultâneo, dual, cine-loop Power 
Doppler e Power Doppler direcional e 
track- ball para manuseio de comandos 
na tela; 
–Software integrado ao equipamento, de
alta velocidade para reconstrução de 
imagens 3D freehand adquiridas em 
Modo B e Doppler Colorido ou Power 
Doppler, auto inverter; capaz de pós-
processamento da imagem e de 
medidas. Doppler Espectral com 
Medidas Automáticas e em tempo real, 
medida automática da intima média, 
medida automática folicular em 2 D 
(com possibilidade 3D); 
–Selecionáveis pelo usuário para 
apresentação na tela. Doppler digital 
com controles para ajuste de tamanho 
da amostra, velocidade da escala, filtro 
de parede, correção de ângulo, modos 
duplex e triplex, e inversão de imagem. 
Possibilidade de atualização tecnológica 
para incorporar novos recursos de 
software e atualizações, sem 
necessidade de atualização de 
hardware;
–Manual do equipamento em português.
Acompanhar 01(um) transdutor convexo
2.0 – 5.0 MHz com no mínimo 128 
elementos e abertura de no mínimo 50°;
–01(um) transdutor Endocavitário 4.0 - 
10MHz no mínimo 128 elementos ou 
cristais e 130°; 
–01 (um) transdutor linear 5.0 -14.0 
MHz pelo menos 38 mm de largura 
alimentação elétrica compatível com o 
local de instalação. 
Acompanhar: Um nobreak compatível; 
uma impressora colorida.

TOTAL 107.999,00

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI;1;107.999,00

Homologo a presente licitação,

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 09/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

     TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 - Processo nº 246/2021
OBJETO: Aquisição de máscaras de proteção, dispenser para álcool gel, álcool gel e termômetro
para os profissionais da educação e alunos da rede municipal de ensino para o

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM
BUGRE COMERCIAL EIRELI   

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 2 DISPENSER DE ÁLCOOL EM GEL de
parede,  que  acompanhe  parafusos  e
buchas para instalação,  em plástico,
cor branca, visor transparente para o
controle  do  nível  do  líquido,
reservatório  reutilizável  com  no
mínimo  500  ml,  desenvolvido  com
sistema  de  válvula  resistente  para
suportar  diversas  extrações diárias e
indicado para locais com a circulação
de muitas pessoas. 

NOBRE UN 400,00 34,90 13.960,00

TOTAL 13.960,00

FG DE OLIVEIRA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 ÁLCOOL em GEL , produto a base de
álcool etílico a 70º INPM que permite
assepsia  das  mãos  com  eliminação
99,9%  de  vírus  e  bactérias.
Embalagem  plástica  de  5  litros,
produto com registro na Anvisa. 

GERM-X UN 400,00 52,00 20.800,00

TOTAL 20.800,00

FISUL CONFECCOES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 4 MÁSCARA  DE  PROTEÇÃO  M
reutilizável,  em  tecido,  composição:
91% Poliamida e 9% Elastano, 165 g/
m2 com proteção Uv 50+, acabamento
especial  Dry  +  Amaciante,  corte
anatômico  com apenas  uma  costura
frontal,  com  brasão  do  município
impresso  em  um  lado  da  máscara,
sem  elástico,  na  cor  PRETO,
acondicionadas  individualmente  em
envelope  personalizado,  contendo
instruções de uso, no tamanho de 10
cm x 15cm, em papel sulfite de 120g,
impressão frente e verso, tamanho M. 

FISUL FISUL UN 900,00 3,97 3.573,00

1 5 MÁSCARA DE PROTEÇÃO P INFANTIL
reutilizável,  em  tecido,  composição:
91% Poliamida e 9% Elastano, 165 g/
m2 com proteção Uv 50+, acabamento
especial  Dry  +  Amaciante,  corte
anatômico  com apenas  uma  costura
frontal,  com  brasão  do  município
impresso  em  um  lado  da  máscara,
sem  elástico,  na  cor  PRETO,
acondicionadas  individualmente  em
envelope  personalizado,  contendo
instruções de uso, no tamanho de 10
cm x 15cm, em papel sulfite de 120g,

FISUL FISUL UN 7.960,00 3,97 31.601,20

impressão frente e verso,  tamanho P
infantil. 

TOTAL 35.174,20

MARCMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 6 TERMÔMETRO  DIGITAL
INFRAVERMELHO  DE  TESTA,  alta
precisão, sem contato com a pele com
leitura  em  1  segundo.  Com  visor
iluminado  e  aviso  de  temperatura
elevada. Desliga automaticamente em
aproximadamente  15  segundos  para
economizar no uso de energia. Possui
dois modos de medição:  temperatura
de superfície  e temperatura corporal.
Fácil utilização com 1 botão, é prático
para  triagem  por  temperatura  em
locais  públicos  e  empresas.  -
Alimentação:  2  pilhas  AAA.  -  Mede
temperatura corporal de 32° a 43°C e
Temperatura  de  superfícies  de  0°  a
100° 

BINGZUN UN 30,00 106,99 3.209,70

TOTAL 3.209,70

PONTO COM BRINDES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 3 MÁSCARA  DE  PROTEÇÃO  G
reutilizável,  em  tecido,  composição:
91% Poliamida e 9% Elastano, 165 g/
m2 com proteção Uv 50+, acabamento
especial  Dry  +  Amaciante,  corte
anatômico  com apenas  uma  costura
frontal,  com  brasão  do  município
impresso  em  um  lado  da  máscara,
sem  elástico,  na  cor  PRETO,
acondicionadas  individualmente  em
envelope  personalizado,  contendo
instruções de uso, no tamanho de 10
cm x 15cm, em papel sulfite de 120g,
impressão frente e verso, tamanho G.

PONTO 
COM 
BRINDES

UN 140,00 3,98 557,20

TOTAL 557,20

Homologo a presente licitação,

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 28/05/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO

O Município de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n°
8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO Nº11 de 2022.

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de professor de dança e teatro,  conforme processo de
Pregão nº 4/2022.

CONTRATADO: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE.

VALOR CONTRATADO: R$ 34.560,00 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta Reais).

DATA DA ASSINATURA: 11/03/2022.

RECURSOS: 

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

1990 05.003.13.392.1301.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 dias após a assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias

Pinhal de São Bento, 11/03/2022.

ALIQUEU SAVOLDI

Prefeito Municipal
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CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIQOS
Contrato de fornecimento de presta^ao de services

Quantidade Pre?o unitario Pre$o totalDescriQao do produto/servi^oItem

12,00 1.100,00 13.200,00SERV1

13.200,00TOTAL

PARAGRAFO SEGUNDO - O preQO estabelecido no presente contrato nao preve atualizacao de valores

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais 
encargos inerentes e necessarios para a completa execucao das suas obrigacdes assumidas pelo 
presente contrato.

PARAGRAFO UNICO - Os services deverao ser executados em estrita obediencia ao presente 
Contrato, assim como ao Edital do Processo de dispensa n° 014/2022.

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O preco ajustado para a prestacao dos services ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o 
CONTRATADO concorda em receber e de R$ 13.200,00(Treze Mil e Duzentos Reais).

LOCAQAO DE IMOVEL - sala 
comercial, com area 
construida de alvenaria com 
aproximadamente 120 m2,( 
Cento e vinte metros 
quadrados), para fins 
industrials lote urbano n” 01 
(Um), da quadra n° 120(Cento 
e vinte), situada na Rua 
Humberto de Alencar Castelo, 
matricula n° 4.137

LOTE: 
001 - 
Lote 001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Codigo do 
produto/s 
ervigo 
19670

1TENS
Lote

n° 40/2022, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado ANDRE LUCAS DA ROCHA 
STUANI.

Pelo presente instrument© particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centre, CEP - 85.710-000, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI, inscrita no CPF N°: 110.739.469-40, estabelecida na RUA 
LAURINDO FLAVIO SCOPEL, S/N - CEP: 85710000 - BAIRRO: VILA AURORA, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteracbes 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrencia da licitacao realizada atraves do 
PROCESSO DE DISPENSA n° 014/2022, mediante as seguintes clausulas e condiqoes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Loca^ao de imdvel, sala comercial, com area construida de alvenaria 
com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industriais lote urbano 
n° 01 (Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo, matricula 
n° 4.137 destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°., de acordo 
com as especificaqoes abaixo:
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ate o prazo previsto para execu<?ao.

ao

o 3.3.90.36.00.00

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certiddes comprovando a sua situa^ao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Service - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, o 
pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Process© de 
dispensa n° 014/2022 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os 
recursos orQamentarios correrao por conta do projeto/atividade:

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara 
na aprovaqao definitiva do recebimento dos serviqos.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no endereqo descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licita^ao devera ser executados no prazo de 1 Dias, 
contados da data da autoriza^ao dos services, da seguinte forma: 
Local: conforme descrito na autorizaejao dos services, ao servidor 
administra^ao municipal.

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obriga^oes 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, 
sem prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legisla^des pertinentes a 
materia.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente 
de notifica^ao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado em ate 30 dias contados da data da entrega das services, 
que sera parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante a apresenta^ao da nota 
fiscal respectiva.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

Funcional programatica 
10.001.22.661.2201.2049

dotaqOes 
Conta da despesa 
3200

e fiscal de contrato designado pela

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
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;ta<

Santo Antonio do Sudoeste, dez dias de maip 2

'IO ORTINA

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a 
CONTRATADA, apenas os valores dos materials entregues e aceitos ate a data respectiva.

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificaqoes que venham a ser necessarios durante a sua vigencia, decorrentes das obrigaqdes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogaqao de prazos e normas gerais.

ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 
CPF N°: 110.739.469-40

a ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a 
d do Parana, nao obstante qualquer mudanqa de 
e obrigada a manter um representante com plenos 
Witras em direito permitidas neste referido foro.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que 
esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigaqdes contratuais.

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condiqdes estabelecidas no edital n° 014/2022 Processo de dispensa e na proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcri^ao.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZACAO DO CONTRATO
A fiscalizaqao do contrato sera efetuada por ROZANI MARIA ORTINA SCOPEL, responsavel pela pasta 
solicitante dos serviqos.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacae?/;pmsas. pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQdES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiqdes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do pre sente contrato, em razao do inadimplemento de obriga^des da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 
como sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigaqoes decorrentes da execuqao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

RICARDO A:
Prefeito Municipal

a) Infringencia de qualquer obrigaqao ajustada.
b) Liquida^ao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizaqao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de 
dados) de igual teor e forma, na presenQa das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 
seus sucessores, ao fiel cumprimento do qur “ c' 
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, es 
domicilio da CONTRATADA, que em razao d 5 
poderes para receber notificaqdes, citaqao ini< :i
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Testemunhas:

A,

I-

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

VALDECIB_e£REtRA LEITE 
CPF N°: 717.616.759-15

14-11.51

OJARDI 
.'378.279-21N°: Qj
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2022 
Processo dispensa nº 014/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 
CPF nº 110.739.469-40 
Representante: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 
CPF nº 110.739.469-40 
OBJETO: Locação de imóvel, sala comercial, com área construída de alvenaria com 
aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industriais lote 
urbano nº 01 (Um), da quadra nº 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar 
Castelo Branco, matricula nº 4.137 destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal 
nº 1.593/2003 artigo 8º. 

VALOR TOTAL:  R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais) 
VIGÊNCIA: 09/03/2023 
Santo Antonio do Sudoeste, em 10/03/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

  

EXTRATO DO CONTRATO  - 9.1 - Extrato do contrato Página 17/41



Paraná , 15 de Março de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XI | Nº 2476 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        359 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:269B8E60 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 55/2022 
 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 55/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: DESTRA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 41.511.821/0001-70 
Representante: LEONARDO CELLA BASEGGIO 
CPF nº 053.211.739-58 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para Futura e eventual Aquisição 
de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 296.664,00 (Duzentos e Noventa e Seis Mil, 
Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais) 
VIGÊNCIA: 07/03/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:A53FCAA8 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2022 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2022 
Processo inexigibilidade nº 07/2022 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: JSILVESTRE SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ Nº 44.683.652/0001-43 
Representante: JESSIANE KAREN SILVESTRE 
CPF nº 089.945.829-75 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos 
em regime de plantão diurno/noturno, no Núcleo Integrado de Saúde 
(NIS I) para um período de 12 (doze) meses, com plantões de no 
mínimo 5 (cinco) horas de segunda a sexta-feira, de acordo com o 
Chamamento Público nº007/2020. 
VALOR TOTAL: R$ 46.000,00 (Quarenta e Seis Mil Reais) 
VIGÊNCIA: 01/03/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 02/03/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:7E4C6DA2 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 57/2022 
 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 57/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA 
CNPJ Nº 76.386.283/0001-13 
Representante: MAURICIO MACIAG 

CPF nº 039.087.819-73 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para Futura e eventual Aquisição 
de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 
VIGÊNCIA: 07/03/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:728DED38 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2022 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2022 
Processo dispensa nº 014/2022 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 
CPF nº 110.739.469-40 
Representante: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 
CPF nº 110.739.469-40 
OBJETO: Locação de imóvel, sala comercial, com área construída de 
alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros 
quadrados), para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 
120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo 
Branco, matricula nº 4.137 destinado a uso de indústria previsto pela 
Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais) 
VIGÊNCIA: 09/03/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 10/03/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:180F4ED1 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 58/2022 
 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 58/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº 81.706.251/0001-98 
Representante: SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN 
CPF nº 457.063.879-15 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para Futura e eventual Aquisição 
de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 343.280,20 (Trezentos e Quarenta e Três Mil, 
Duzentos e Oitenta Reais e Vinte Centavos) 
VIGÊNCIA: 07/03/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:09A8BEEC 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 59/2022 

EXTRATO DO CONTRATO  - 9.2 - Publicação AMP Página 18/41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 59/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  A. G. KIENEN & CIA LTDA
CNPJ Nº 82.225.947/0001-65

Representante: Ademir Geraldo Kienen
CPF nº 329.374.669-15

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para Futura e eventual Aquisição 
de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 

Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL:  R$ 9.277,80 (Nove Mil, Duzentos e Setenta e 

Sete Reais e Oitenta Centavos)
VIGÊNCIA: 07/03/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ Nº 04.470.877/0001-05
Representante: EGON PAULO GRAMS

CPF nº 145.981.089-91
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição 

de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde..

VALOR TOTAL:  R$ 228.351,30 (Duzentos e Vinte e Oito Mil, 
Trezentos e Cinquenta e Um Reais e Trinta Centavos)

VIGÊNCIA: 06/03/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 07/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATOATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 37/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  STOCK MED PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA

CNPJ Nº 06.106.005/0001-80
Representante: MILTON JUNIOR MAINARDI

CPF nº 007.945.350-38
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para Futura e eventual Aquisição 

de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde.

VALOR TOTAL:  R$ 35.489,53 (Trinta e Cinco Mil, Quatrocentos e 
Oitenta e Nove Reais e Cinquenta e Três Centavos)

VIGÊNCIA: 07/03/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES

CNPJ Nº 00.802.002/0001-02
Representante: Anacleto Ferrari

CPF nº 523.140.819-00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição 

de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde.

VALOR TOTAL:  R$ 30.105,70 (Trinta Mil, Cento e Cinco Reais e 
Setenta Centavos)

VIGÊNCIA: 06/03/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 07/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 46/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES - EIRELI

CNPJ Nº 23.228.076/0001-74
Representante: LEANDRO ROSSONI

CPF nº 068.074.369-39
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição 

de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde.

VALOR TOTAL:  R$ 160.651,78 (Cento e Sessenta Mil, Seiscentos 
e Cinqüenta e Um Reais e Setenta e Oito Centavos)

VIGÊNCIA: 06/03/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 07/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 51/2022
PREGÃO ELETRONICONº 04/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  DMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BELTRÃO EIRELI

CNPJ Nº 34.093.466/0001-09
Representante: ALEX BERTULINI

CPF nº 029.844.109-80
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição 

de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde.

VALOR TOTAL:  R$ 5.580,00 (Cinco Mil, Quinhentos e Oitenta 
Reais)

VIGÊNCIA: 06/03/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 07/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI
CNPJ Nº 10.769.989/0001-56

Representante: DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA 
DA SILVA

CPF nº 327.696.738-31
OBJETO: Aquisição de Equipamento de Ultrassom para a Secretaria 

de Saúde..
VALOR TOTAL:  R$ 107.999,00 (Cento e Sete Mil, Novecentos e 

Noventa e Nove Reais)
VIGÊNCIA: 08/03/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2022
Processo dispensa nº 014/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI
CPF nº 110.739.469-40

Representante: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI
CPF nº 110.739.469-40

OBJETO: Locação de imóvel, sala comercial, com área construída 
de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros 
quadrados), para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra 
nº 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo 
Branco, matricula nº 4.137 destinado a uso de indústria previsto pela 

Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.
VALOR TOTAL:  R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais)

VIGÊNCIA: 09/03/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 10/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2022
Processo inexigibilidade nº 07/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  JSILVESTRE SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CNPJ Nº 44.683.652/0001-43

Representante: JESSIANE KAREN SILVESTRE
CPF nº 089.945.829-75

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
médicos em regime de plantão diurno/noturno, no Núcleo Integrado 
de Saúde (NIS I) para um período de 12 (doze) meses, com plantões 

de no mínimo 5 (cinco) horas de segunda a sexta-feira, de acordo 
com o Chamamento Público nº007/2020.

VALOR TOTAL:  R$ 46.000,00 (Quarenta e Seis Mil Reais)
VIGÊNCIA: 01/03/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 02/03/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  NATURALLIS CONSULTORIA LTDA

CNPJ Nº 19.994.111/0001-99
Representante: ALVARO JUN GUIBU

CPF nº 063.822.978-28
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço para realização do licenciamento ambiental, Registro de 
extração de lavra prestação de serviço ao requerimento da outorga 

prévia, outorga de direito de uso de água subterrânea..
VALOR TOTAL:  R$ 80.106,00 (Oitenta Mil, Cento e Seis Reais)

VIGÊNCIA: 07/03/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 169/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  BUGRE COMERCIAL EIRELI   
CNPJ Nº 35.088.051/0001-00

Representante: IVONI PAULINA BOFF
CPF nº 477.163.209-04

OBJETO: Aquisição de máscaras de proteção, dispenser para álcool 
gel, álcool gel e termômetro para os profissionais da educação e 
alunos da rede municipal de ensino para o ano letivo de 2021.

VALOR TOTAL:  R$ 13.960,00 (Treze Mil, Novecentos e Sessenta 
Reais)

VIGÊNCIA: 30/05/2022
Santo Antonio do Sudoeste, em 31/05/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  FG DE OLIVEIRA LTDA
CNPJ Nº 36.046.750/0001-41

Representante: FABIO GARCIA DE OLIVEIRA
CPF nº 062.797.549-60

OBJETO: Aquisição de máscaras de proteção, dispenser para álcool 
gel, álcool gel e termômetro para os profissionais da educação e 
alunos da rede municipal de ensino para o ano letivo de 2021.

VALOR TOTAL:  R$ 20.800,00 (Vinte Mil e Oitocentos Reais)
VIGÊNCIA: 30/05/2022

Santo Antonio do Sudoeste, em 31/05/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 171/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  FISUL CONFECCOES LTDA
CNPJ Nº 29.728.868/0001-94

Representante: FREDERICO CORRADI
CPF nº 148.426.459-20

OBJETO: Aquisição de máscaras de proteção, dispenser para álcool 
gel, álcool gel e termômetro para os profissionais da educação e 
alunos da rede municipal de ensino para o ano letivo de 2021.
VALOR TOTAL:  R$ 35.174,20 (Trinta e Cinco Mil, Cento e 

Setenta e Quatro Reais e Vinte Centavos)
VIGÊNCIA: 30/05/2022

Santo Antonio do Sudoeste, em 31/05/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  MARCMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI

CNPJ Nº 38.904.085/0001-05
Representante: DOUGLAS LEAL CERUTTI

CPF nº 050.335.739-18
OBJETO: Aquisição de máscaras de proteção, dispenser para álcool 

gel, álcool gel e termômetro para os profissionais da educação e 
alunos da rede municipal de ensino para o ano letivo de 2021.

VALOR TOTAL:  R$ 3.209,70 (Três Mil, Duzentos e Nove Reais e 
Setenta Centavos)

VIGÊNCIA: 30/05/2022
Santo Antonio do Sudoeste, em 31/05/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  PONTO COM BRINDES LTDA

CNPJ Nº 18.036.328/0001-23
Representante: DOUGLAS JOSE WAIAND

CPF nº 021.394.299-23
OBJETO: Aquisição de máscaras de proteção, dispenser para álcool 

gel, álcool gel e termômetro para os profissionais da educação e 
alunos da rede municipal de ensino para o ano letivo de 2021.

VALOR TOTAL:  R$ 557,20 (Quinhentos e Cinquenta e Sete Reais 
e Vinte Centavos)

VIGÊNCIA: 30/05/2022
Santo Antonio do Sudoeste, em 31/05/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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i MINISTERIO DA FAZENDA 
I Secretaria da Receita Federal do Brasil 
' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 
CPF: 110.739.469-40

Divida Ativa da Uniao (DAU) junto anao constam pendencias em seu nome 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscripoes em 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao se refere a situapao do sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuipoes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd‘ do paragrafo umco do art. 11 da Lei 
8.212, de 24 dejulho de 1991.

sua autenticidade na Internet, nosA aceitagao desta certid§o esta condicionada a verificagao de 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:43:42 do dia 07/10/2021 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 05/04/2022.
Codigo de controle da certidao: 68E0.BB85.7911.7FC2 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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Paqiua 1 de 3

PODER J UDIClARIO 
JTISTTCA DO TRABALIiO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI 
CPF: 110.739.469-40 
Certidao n°: 32485256/2021 
Expedigao: 07/10/2021, as 08:48:04
Validade: 04/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigao.

Certifica-se que ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI, inscrito(a) no CPF sob 
110.739.469-40 , NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas. _ ,
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do
Trabalho,

Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

o n'

acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

desta Certidao sao de responsabilidade dos
(dois) dias

Os dados constantes 
Tribunals do Trabalho e 
anteriores a data da sua expedigao.
No caso de pessoa juridica, 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se 
aut. ent i cidade no portal do Tribunal Superior 

(http://www.tst.jus.br).

estao atualizados ate 2

a Certidao atesta a empresa em relagao

a verificagao de sua 
do Trabalho na

Internet 
Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAgAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

naturals e juridicas 
Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 

condenatoria transitada em julgado ou 
inclusive no 
a honorarios,

necessaries a identificagao das pessoas
inadimplentes perante a 
estabelecidas em sentenga em

concernente aos 
a custas, a

acordos judicials trabalhistas, 
recolhimentos previdenciarios ,

recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Ministerio Publico do

emolumentos ou a
de execugao de acordos firmados perante o 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa.

Duc'iciii'j ;■ sugcstcea: cndl'’i.r.l . jui:. or
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Certidao16/02/2022 15:21

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste

SECRETAR1A MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZACAO

Positiva com efeito de negativa

1. F1CA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
AT£ 18/03/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

IMPORTANTE:

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXIST^NCIA DE CREDITOS NAO 
VENCIDOS.

Santo Antonio do Sudoeste, 16 de Fevereiro de 2022
C6DIGO DE AUTENTICACAO:

ZTMHH2QET2X4XJCEQ3Positiva com efeito de negativa N°: 637/2022

FINALIDADE: VERIFICACAO

NOME: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI

CPFCONTROLE

110.739.469-405700558
ENDERECO

RUA LAURINDO FLAVIO SCOPEL, S/N - VILA AURORA CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR
7

Responsavel 
Mat. 3379

Sandra lJ iff'■ .f

Emitido por: SANDRA MARA ANGONESE DAL PAZ

1/1192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=PESSOA_FISICA&certidaoModel.idCertidao=30973
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Estado do Parana 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa
de Debitos Tributaries e de Divida Ativa Estadual

N°026297107-26

110.739.469-40Certidao fornecida para o CPF/MF:
Nome: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta certidao engloba pendencias do proprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a debitos de natureza tributaria e nao tributaria, bem como, ao 
descumprimento de obrigagoes tributarias acessorias.

Valida ate 08/07/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 7
Emitido via Interne! Publica <10/03/2022 14:10:23)
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b)

c)

ento em 02(duas) vias de igual teor e forma para que surta

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antonio do St Ji 09/03/2023.

AN

CLAUSULA PRIME1RA - O presente tenno aditivo tern por objeto a dilata^ao de prazo da vigencia contratual, 
conforme Subclausula abaixo:

Subclausula Segunda - Com a prorroga^ao do prazo acima estabelecida, a Clausula de vigencia do Contrato original 
passa a ter a seguinte reda^ao:

Clausula segunda- Vigencia
O Contrato tera vigencia prorrogada para o dia 09/03/2024, podendo ainda ser prorrogado por mutuo 
acordo entre as partes mediante lavratura de termo aditivo contratual, nos termos do artigo 57inciso II 
da lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas altera^bes e demais disposi^bes legais.

CASDA ROCHA STUANI 
110.739.469-40

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIF1CACAO
Ficam ratificadas as demais cldusulas e condi^bes do Contrato original, nbo modificadas pelo presente instrumento.

Subclausula Primeira - O prazo de vigencia do presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, tendo seu prazo 
a data de 09/03/2024.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

TERMO ADITIVO N° 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40/2022
Processo dispensa n° 14/2022

OBJETO: Loca^o de imdvel, sala comercial, com 6rea construida de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( 
Cento e vinte metros quadrados), para fins industrials lote urbano n° 01 (Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), 
situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula n° 4.137 destinado a uso de industria previsto 

pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.

MUNICIPIO DE SANTO'Sl^fPONIO DO SUDOESTE 
CNPJ n.° 75.927.582/0001-55

RICARDO ANTONIO ORTINA 
PREFEITO MUNICIPAL

O Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, pessoa juridica de direito publico interne, com sede na 
Avenida Brasil, n° 621, Centro inscrito no CNPJ sob n.° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo senhor Prefeito 
Municipal em exerclcio senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, doravante denominado CONTRATANTE e a, neste ato 
representada por ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI, portador do CPF n° 110.739.469-40 doravante denominada 
CONTRATADA, considerando:

a) que existe interesse e necessidade da Administra^ao na continuidade do fomecimento do produto que serve 
de objeto do presente Contrato;
que os pre^os praticados pela Contratada sSo condizentes com o pre^o de mercado
contrato atende aos principios da vantajosidade e economicidade para a Contratante;
que as condi^bes estabelecidas no presente contrato atendem aos pressupostos autorizativos do no artigo 
57° da Lei n° 8.666/93.

Tern entre si, justo e aven^ado, o Presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado, mediante as clausulas e condifbes 
seguintes:

CLAUSULA TERCE1RA - DA PUBLICA^AO
A CONTRATANTE providenciard a publica^o resumida do presente instrumento, nos termos do paragrafo unico do art.
61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 7

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente i isi 
seus efeitos legais devidos. U

e a manuten^bo do

14-H-51

Etapa 11 - 11.1 -  ADITIVO 1 CONTRATO 040 2022 DISP 014 2022 ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI.pdfPágina 26/41



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

C^TIDAODEPliBLICACAo
dai ••. 

JOR n a ; ____________

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI
VIGENCIA ATUAL: 09/03/2024
DATA DA ASSINATURA: 09/03/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
e pela contratada: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI - Representante Legal

EXTRATO ADITIVO DE N° 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40/2022 
Processo dispensa n° 14/2022

OBJETO: Loca^ao de imovel, sala comercial, com area construida de alvenaria com 
aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industrials lote 

urbano n° 01 (Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de 
Alencar Castelo Branco, matricula n° 4.137 destinado a uso de industria previsto pela Lei

Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.

CERTIDAO DE PUBLICACAO 
data . Jg /03/ -2

JORNAL.
EDK'AC.'. 1_______ _
----- ................................ ............

DEPARTa.mFNI.’.- DE L!C.5ArAo

14-11.51

EDiqAo.- J 9 3
_____ t J Q I? i /I______

DEPARTAMENTO DE I IC’Ta
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/Kibuna Hecjionai 16 de Mar$o de 2023

Prcco foul

6

PROPRIA 50.00 600.(XI 30.000,00M2

154.120,00

Nnturcza da despesa Grupo da fontc

Do Excrcicio3.3.90.39.00.00

Atos Oficiais - Edigao 2125

ESTADC DC> PAR/-NA

PREFEITURa municipal ce flor da seffa CO SUL

E):trat<: gcntratlal

Mod Unida 
do de

Valor.......
Vigftrcia..
Licita^o..
Recursos.
C'bjeto.. 
feme pi 
os '‘elci

.....: 6.0'20,00 .seisrrII reals)
..... Irkio: 15/C3/2CI3 Teminc: 15*23/2014
.... : Dispense de LicitBQAo p/ CcrrpraE e Ser.kos N°.: 32C22
.... : Dcte^fic:
.....: Cortratacflo de empresa para prestar :ervk?:s ce 
ilcsQdes. ju te ao n-urklpk ce Flor ce Serra <:c Sul.

Fkr da Serra do Stl, 15 ce ftsarco ce C02C-

VALMOR FELIPE ..UNIOR - PREFEITQ KM.;NIGIP/-L

Excrcicio da 
despesa 
2023
Pranchita, 14 de maryo de 2023. EI.OIR NELSON LANGE - Prcfcito Municipal

Conta da 
despesu 
2830

35,00 
723.00

20.000,00 
39,280 00 
33.800,00 
1.420,00
930,00
3 500,00 
3.500,00 
21.690,00

M2
M2
M2 
UND 
UM) 
UND
UND 
M2

200.00
491,00
676.00
35.50
15,50

100,00
80.00
50,00
40,00
60,00
50 00 [70,OO" 
100.00
30.00

Funcional progrumAtica

|o9.OO 115.122.(X) 13.2059

PROPRIA 
PROPRIA 
PROPRIA 
PROPRIA 

' PROPRIA
'PR6PRIA 
PR6PRIA 
PR6PR1A

cm Excrcicio

Z.ditho N°.... : 2C23 - Ccntretc N*: 36/2021
Cor iratarte..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DC- SUL
Cor trataca...: JCA SERVICES EMPRES/-RMS EIRELI
Valor.......... .....................
Vigdrcia....
LlcitapcO...
Recur sos..
Objeto......
teleccmuni

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
AVISO DE LICITAQAO - Pregao Presencial n.0 11/2023 - Exclusive ME/EPP
0 MUNIClPIO DE PRANCHITA/PR, torna publico que realizara licitagao na modalidade PREGAO 

PRESENCIAL, tipo manor prepo por item, objetivando a AQUISIGAO DE CONCRETO USINADO, PEDRAS 
BRITADAS E REVESTIMENTO ASFALTICO DE CBUQ. 0 recebimento dos envelopes contendo a proposta 
de pregos e habilitaijSo. e abertura da sessSo publica do pregSo dar-se-d no dia 28 de margo de 2023, 
ds OOhOOmin. 0 Edital estd disponlvel e pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@pranchita.pr.gov.br, ou 
baixado no www.pranchita.pr.gov.br, ou retirado diretamente na sala do Departamento de Licitagoes. no 
predio da Prefeitura Municipal de Pranchita/PR, com enderego a Av. Simdo Faquinello, 364, centra, no 
hordrio de expediente da Prefeitura Municipal, das 07h30min ds 11h30min e das 13h00min as 17h00min, de 
2“ a 6a feira. Informagoes pelo fone/fax (46) 35401122.

Pranchita/Pr, 15 de margo de 2023. ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE PINHAL DE SAO BENTO
AVISO DE LICITAQAO • PREGAO N° 20/2023, NA FORMA ELETRONICA. EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NO AMBITO REGIONAL
RECURSOS: Prdprios e/ou oriundos de convdnios.
0 MUNIClPIO DE PINHAL DE SAO BENTO, Estado do Parana, inscrito no Cadastre Nacional de 

Pessoa Jurldica do Ministdrio da Fazenda sob o n° 95.590.832/0001-11. torna publico que fard realizar 
dia 28/03/2023, ds 09:00 boras, na plataforma COMPRASNET, constante na pagina elelranica www. 
comprasgovernamentais.gov.br , abertura da sessao publica do PREGAO ELETRONICO N° 20/2023 do 
tipo: "POR LOTE" COM MAIOR DESCONTO, Regido pela Lei n0 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93 e suas alteragOes, Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei n°147/2014. para:

OBJETO: "Aquisigdo de pegas novas originais ou de reposigdo de primeira linha, e demals servigos 
necessarios na manutengao das mdquinas Motoniveladora CATERPILLAR 120K, Retroescavadeira JBC 
3C. JBC 3CX, Pd Carregadeira KOMATSU WA-200, e Rolo Compactador HAMM 3411. de acordo com 
as especificagOes constantes do Termo de Referencia, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras, 
viagao e urbanismo”, mediante licitagdo.

PROTOCOLO- aid 28/03/2023. ds 09:00 horas. DATA DA ABERTURA: 28/03/2023, ds 09:00 horas.
LOCAL DA ABERTURA: Plataforma COMPRASNET, constante na pdgina eletrdnica www. 

comprasgovernamentais.gov.br.
EDITAL disponivel no site www.pinhaldesaobento.pr.gov.br e outras informagoes complementares 

poderao obtidas na Prefeitura Municipal de Pinhal de Sao Bento, no enderego supracitado, de 2“ a 6a 
feira, no hordrio normal de expediente ou pelo telefone/fax: (46) 3560-1122 e tambdm atravds do e-mail: 
licitacaoecompras@pinhaldesaobento.pr.gov.br

Pinhal de Sdo Bento/PR. em 14/03/2023. IRIO FERNANDES - Pregoeiro
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA

AVISO DE LICITAQAO - Pregdo Presencial n.° 12/2023
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
0 MUNIClPIO DE PRANCHITA/PR. torna publico que realizard 

licitagdo na modalidade Pregao Presencial, tipo menor prego 
por item, objetivando a CONTRATAQAO DE PROFISSIONAIS 
PARA PRESTAQAO DE SERVIQOS COM A REALIZAQAO 
de conferEncias MUNICIPAIS, OFICINAS. PALESTRAS, 
CAPACITAQOES E WORKSHOP AOS PROFISSIONAIS, 
GESTORES, conselheiros tutelares. conselheiros do 
CMAS, CMDCA, CMDI, CMPD, CMDM E USUARIOS DO SERVKJO 
DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VlNCULOS (SCFV). 
0 recebimento dos envelopes contendo a proposta de pregos e 
habilitagdo, e abertura da sessdo publica do pregdo dar-se-d no 
dia 28 de margo de 2023, ds 13h45min. 0 Edital estd disponivel e 
pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@pranchita.pr.gov.br, ou 
baixado no www.pranchita.pr.gov.br, ou retirado diretamente na sala 
do Departamento de Licitagdes, no orddio da Prefeitura Municipal de 
Pranchita/PR, com enderego d Av. Simao Faquinello, 364, centra, 
no hordrio de expediente da Prefeitura Municipal, das 07h30min ds 
11 h30min e das 13h00min ds 17h00min, de 2’ a 6a feira. Informagoes 
pelo fone/fax (46) 35401122. Pranchita, 15 de margo de 2023.

ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
EXI RATO DE CONTRATO - CONTRATO ADMINISTRATE) N." 33/2023.

CONTRATANTE: Municipio de Pranchita - CNPJ N" 78.113.834/0001-09
CONTRA I ADO: GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO ME. CNPJ N° 27.330.832/0001-22.
OBJETO: Constru^So de Unidadcs Habitaclonais. OR1GEM: Tomada de pre^os n° 02/2023.
VIGEnCIA: 24 (vinte c qualro mescs). VALOR TOTAL DA CONTRATACAO: RS 418.088.02 
(Quatrocenlos c Dezolto MU e Oitentn e Olio Reais e Doh Centavos).
Os rccursos para custearcm csta despesa sao decorrcntcs da seguinte dolagilo orgamentaria:__________
_____________________________ dotacOes

Foote de
rec urso

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO N? 4921/2023, de 13 de Margo de 2023.
Decreta Luto Oficial no Municipio, e dd outras Providencas.
0 Prefeito Municipal em Exerclcio de Saltinho. Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuigdes 

legais e de conformidade com o Art. 59. Inciso VII da Lei Organica Municipal e o inciso III, do Art. 84, da Lei 
Complementar n° 005/2003; DECRETA:

Art. 1°. Flea Decretado Luto Oficial de 03 (tres) dias nas repartigoes Publicas do Municipio de Saltinho, 
em virtude do falecimento do Senhor JOAO ANTONIO KONDRATT KELLERER, pai do Servidor Publico 
Municipal VANDERLEI KELLERER. Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.

Art. 3°. Revogam-se as disposigdes em contrdrio.
Saltinho - SC. 13 de Margo de 2023. NEIMAIR SOSTER - Prefeito Municipal em Exerclcio
LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretaria de AdministragSo e Fazenda
Registrado e publicado em data supra. Elisangela Sganzerla - Agente de Administragao

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE N° 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40/2022

Processo dispensa n° 14/2022
OBJETO: LocagSo de imdvel, sala comercial, com Area construfda de alvenaria com aproximadamente 

420 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industrials lote urbano n° 01 (Um), da quadra n° 
M20(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula n° 4.137 destinado a uso 
4e industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA' ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI

VIGENCIA ATUAL: 09/03/2024 - DATA DA ASSINATURA; 09/03/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: ANDRE LUCAS 

DA ROCHA STUANI - Representante Legal

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
AVISO DE LICITAQAO - Pregao Presencial n.° 13/2023 
EXCLUSIVA ME/EPP
0 MUNIClPIO DE PRANCHITA/PR, torna publico que realizard 

licitagdo na modalidade Pregao Presencial, tipo menor prego por 
item, objetivando a 110 KITS LANCHE DIA DAS CRIANQAS, 110 
KITS DE PASCOA, 110 KITS DE NATAL. GENEROS ALIMENTICIOS, 
PRODUTOS DE HIGIENE E CESTAS BASICAS PARA 
DISTRIBUIQAO AOS USUARIOS DO SERVIQO DE CONVIVENCIA 
E FORTALECIMENTO DE VlNCULOS (SCFV) DE CRIANQAS, 
ADOLESCENTES E IDOSOS, CRAS E ASSITENCIA SOCIAL. 
0 recebimento dos envelopes contendo a proposta de pregos e 
habilitagao. e abertura da sessao publica do pregao dar-se-d no 
dia 29 de margo de 2023, as 09h00min. 0 Edital estd disponivel e 
pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@pranchita.pr.gov.br. ou 
baixado no www.pranchita.pr.gov.br, ou retirado diretamente na sala 
do Departamento de LicitagSes, no prddio da Prefeitura Municipal de 
Pranchita/PR, com enderego a Av. Simdo Faquinello, 364, centra, 
no hordrio de expediente da Prefeitura Municipal, das 07h30min ds 
11h30min e das 13h00min ds 17h00min, de 2a a 6a feira. Informagoes 
pelo fone/fax (46) 35401122.

Pranchita, 15 de margo de 2023.
ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

AdltKoN0... . 1S CC23-Ccntrstc FT: 1C8/20C2
Cor iratarte : PREFEITUR/- MUNICIPAL DE FLOR DA SERRZ. DC SUL 
Cor trataca...: ACS FNEUS E ACESSORIOS LTD/ - EPP

.: 3f-,00 .trezertes e cincUerti e urr reiis)
. Irlcio: 15/C3/2CL3 Temlnc: 2J/C7/20L3
.. PREGAO ELETRONICO N”.: A-/20L2
.: DcUcfc:
.: Rectetro de Precoa pera Future e Eventual Aqulskao de 

:arcelaca de Preus Neves, carraras ce ar e fio'e-ores ce aro para 
:ulos e K'cquinis pertencentes a Fre'eitura Municipal ce Flor .;a 

Serra do Sul.
Flcr da Serra do SLl. IS ce Marco ce LO2'

VALMOR FELIPE -UNIOR - PREFEITQ Ml.NIC:lP,-L

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE PINHAL DE SAO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO
0 Prefeito Municipal de Pinhal de Sao Bento, Estado do Parand. TORNA PUBLICO, com base na Lei 

Federal n° 8.666/93 e legislagao complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO.
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 45/2022.
CONTRATANTE: MUNIClPIO DE PINHAL DE SAO BENTO.
CONTRATADA: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUQ0ES.
CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUQAO passa a ter a seguinte redagao: 0 periodo para 

a execugao do objeto contratado fica aditivado ate 20/04/2023 a contar a partir de 07/03/2023, conforme 
Tomada de pregos n° 3/2022 e Contrato na 45/2022 firmado em 28/06/2022.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condigdes do contrato original.
Pinhal de Sao Bento - PR, em 06/03/2023. Paulo Falcade de Oliveira - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO N”. 4919/2023 de 10 de Marjo de 2023.

Homoluga Rvsolus'ao n”. 001/2023, do Conselho Municipal de Saudc - CMS, c dA outras providencias.
O Prefeito Municipal em Exerclcio de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuiQOes legais 
conferidas pelo o art 59, VII da Lei Organica Municipal e Lei n” 990/2019, de 04/10/2019; DECRETA:

Art. 1° APROVAR, o Relatdrio Anual de GestSo (RAG) do ano de 2022 do Municipio de Saltinho 
- Fundo Municipal de Saude (FMS).

Art. 2". A deliberaQao contida nesta resolufAo atendc ao disposto nos Artigos 36° e 41'’ da Lei 
Complementar 141/2012. combinado com o Artigo 22'*, Inciso 11 do Decreto 7.827/2012.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicado.
Art. 4’. Revogam - se as disposkOes em contrdrio.

Saltinho - SC, 10 de Manjode 2023. NEIMAIR SOSTER - Prefeito Municipal 
LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretirio de Administragao e Fazenda 
Registrado e publicado em data supra. Elisfingela Sganzerla - Agente de AdministraQdo

RESOLUQAO CMS N° 001/2023 de 09 de mar^o de 2023.
DISPOE SOBRE A APROVAQU) DO REI.ATORIO DETALIIADO DO 
QUADRIMESTRE ANTERIOR (RDQA) 3/2022 - SETEMBRO A 
DEZEMBRO - E O RELATORIO ANUAL DE GESTAO (RAG) DE 2022 E 
DA OUTRAS PROVIDfcNClAS.

O Prcsidcntc do Conselho Municipal de Saudc do municipio de Saltinho, Estado de Santa 
Catarina, de acordo com as compctdncias legais e regimentais conferidas pela Lei 8080/90 c 
8.142/90. Ainda em conformidade com a Lei 900 de 04/10/2019 combinada com o Decreto 
4.710/2022, que nomcou o Conselho Municipal de Saudc.

Considcrando o disposto no Artigo 410 da Lcl 141/2012, c demais regulnmentos e de 
acordo com Reuni&o Ordin&ria do CMS. renlizada no dia 09 de mar^o de 2023, tendo por local a 
Sala de Reunifies da USE apos apresenta^fio pela asscssoria t£cnica e dirimidas as duvidus. o 
Plcno do CMS dcliberou ii unanimidade dos presentes, pela APROVzXQAO c o prcsidcntc;

RESOLVE:
Art. 1° - APROVAR, o Relatfirio Detalhado do Quadrimcstrc Anterior (RDQA) rcfcrcntc 

ao 3° Quadrimestre do ano de 2022 - setembro a dezembro - do Eundo Municipal de Satide (FMS) do 
municipio de Saltinho.

Art. 2° - APROVAR o Relatdrio Anual de. Gestao (RAG) referente ao ano de 2022 do Fundo 
Municipal de Saude, nos termos da legislagao vigente.

Art. 3" - A deliberaoao contida nesta resolu^ao atende ao disposto nos Artigos 36° e 410 da lx?i 
Complementar 141/2012, combinado com o Artigo 22°, Inciso II do Decreto 7.827/2012.

Art. 40 - Esta RcsoIuqSo entrant cm vigor na data da publicaQfio, apos homologada pelo, atravds de 
Decreto do Chcfe do Podcr Executivo Municipal.

Art. 50 - Rcvogam-sc disposi<;6es em contrArio.
Saltinho/SC, 09 de mar<,o de 2023. Odirlei Brandt - President? do CMS

VIDRO USO COMUM, 3 nun. COLOCADO____________
VIDRO TEMPER ADO Snun. COLOCADO_____________
VIDRO TEMPERADO IOmm. COLOCADO 
Trinco para jancla de vidro tcnipcrado. colocado 
Roldnna parn jnncln de vidro tcmpcrado, colocada 
Puxador Rate Fecha para Jancla Vidro Tcnipcrado Hmm. 
Trinco de seguran<;a para jancla vidro tcnipcrado 08mm. 
Porta de vidro temperndo lOimn incolot. coin puxador 
tubular cm inox mtn Porta de vidro Icmpcrado I Omni incolor, 
com puxador tubular cm inox mininio 40cm. com trinco de 
icguranva. com fcchadura tipo cilindro. cMrutura cm 
alumlnio, colocada. ______________________________
Jancla de vidro tcmpcruclo 08mm incolor, com puxador bate 
fecha, trinco Jancla de vidro icmpcrado 08mm incolot. com 
puxador bate fecha, trinco de ncguianca. cMrutura em 
alumlnio, colocada

IQ T AI_________________________________________
Pranchita, 14 de marQO de 2023. ANTONIO JOEL PADILHA - Pregoeiro

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICACAO

LICITAQAO - MODALIDADE: Prcgio Presencial n." 07/2023
OBJETO: AQUISH AO DF. VIDROS TEMPERADOS E ACESSORIOS.
O MUNIClPIO DE PRANCHITA, por imennidio de seu Pregoeiro designado pela Portaria n." 02/2023, torna 
publico 0 RESULTADO c ADJUDICACAO do proccditnento licimtAno cm epignife. nos termos da Lei n.“ 
10.520102 c. subsidiarinincnle. da t.ci n." 8.666/93, a seguinte empresa:___________________________________
IONAS DE ARAUIO - ME_______________________
I n lite Iproduto/Servico
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SECRETARIA DE

Art. 2° As demais disposifoes desta Lei permanecem inalteradas

PUBLIQUE-SE:

OUTROS99

Santa Maria do Oeste/PR 15 de Manjo de 2023

CONTRATO1 DONo

DOMUNICIPIO DE SANTO ANTONIO

LEI N° 3.116/2023.

Art. 2° As demais disposifoes desta Lei permanecem inalteradas

PUBLIQUE-SE:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

LEIN0 3.117/2023.

Revoga o inciso VI, do Art.3°, da Lei n° 2.968/2022.

Prefeito

323www.diariomunicipal.com.br/amp

Publicado por:
Jasimara Aparecida de Lima 

Cddigo Identificador:F9E0CE5C

Publicado por:
Cintia Fernanda Lanzarin

C6digo ldentificador:7AB51 IFO

E EU, SARA REGINA DALL’ALBA MACHADO DE SOUZA, 
PREFEITA INTERINA, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Publicado por:
Cintia Fernanda Lanzarin

Codigo Identificador:lC9BF232

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Cddigo Identificador:F20E5A77

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, APROVOU 
E EU, SARA REGINA DALL’ALBA MACHADO DE SOUZA, 
PREFEITA INTERINA, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, APROVOU

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 3116/2023

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 3117/2023

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI
VIGENCIA ATUAL: 09/03/2024
DATA DA ASSINATURA: 09/03/2023

EXTRATO ADITIVO N° 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 34/2022
Processo inexigibilidade n° 6/2022
OBJETO: Contratafao de Profissionais Odontologos, Enfermeiros, 
Tecnicos de Enfemiagem, Farmaceutico, Terapeuta Ocupacional e 
Auxiliar de Saiide Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria de 
Saude do Municipio.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO N° 2 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 34/2022 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE N° 6/2022

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

E Pela Contratada:
ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI - 
Representante LegalArt. 1° Ficam revogados na integra os incisos III e VII, do Art.3°, da 

Lei n°2.852/2021.

Revoga os incisos III e VII, do Art.3°, da Lei n° 
2.852/2021.

Art. 1° Fica revogado na integra o inciso VI, do Art.3°, da Lei 
n°2.968/2022.

Pela Contratante:
RICARDO ANTONIO ORTINA -
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE N° 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 40/2022 PROCESSO DISPENSA N" 
14/2022

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, EM 15 DE 
MARQO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, EM 15 DE 
MARQO DE 2023.

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: LUIZA CONCEIQAO TEIXEIRA;
VIGENCIA: 01/03/2024
VALOR RENOV ADO: RS 23.849,87
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA 
Municipal

n.°

EXTRATO ADITIVO DE
ADMINISTRATIVO Nu 40/2022
Processo dispensa n° 14/2022
OBJETO: Loca?ao de imovel, sala comercial, com area construida de 
alvenaria com aproximadamcnte 120 m2,( Cento e vinte metros 
quadrados), para fins industrials lote urbano n° 01 (Um), da quadra n” 
120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo 
Branco, matricula n° 4.137 destinado a uso de industria prcvisto pela 
Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.

resolve conceder diaria(s), para deslocamento do servidor conforme 
especificado a seguir:
NOME DO SERVIDOR: ALBANI DUDEK MATRICULA 
9997030 
CARGO: CHEFE DE GABINETE DA 
EDUCAQAO CPF N.° 078.381.699-50
OBJETIVO DA VIAGEM: DESLOCAMENTO PARA O 
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA, PARA ACOMPANHAR 
REPAROS NO ONIBUS PLACA IBD 3152 FROTA DA 
SECRETARIA DE EDUCAQAO DO MUNICIPIO.
PERIODO DE AFASTAMENTO:
Data de Saida: 14//03/2023-
Data de Retorno: 14/03/2023 -
CIDADE DE ORIGEM: SANTA MARIA DO OESTE
CIDADE DE DESTINO: GUARAPUAVA-PR Codigo do IBGE: 
09401
TIPO PADRAO DE OBJETIVO TCE/PR:
OBJET1VOS NAO LIGADOS AO TCE/PR
N.° DE DLARIAS: 01 (UMA) PERNOITE: ()S1M ( X )NAO 
VALOR UNITARIO R$: R$ 100,00 (CEM) 
VALOR TOTAL RS: RS 100,00 (CEM)
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Pligina: 1

Locate de imovel, sala comercial, com £rea construida de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins

COMPOSIgAO DO SALOP

13.200,00

0,00

Valor das reversoes de estorno de empenho: 0,00

0,00Saldo para novas requisigdes de empenho:(*) (Valor original + Valor dos aditivos) * Limite admissivel (%)

TOTAL GERAL

0,00

Valor das reversoes de estorno de empenho: 0,00

0,00Saldo para novas requisigdes de empenho:(*) (Valor original + Valor dos aditivos) * Limite admissivel (%)

0001Total de contratos:

Criterios de selecao:

14/03/2023 08:56:38Emitidopor NAT ALICIA FRANCISCONI, na^ersao: 5531 p

industrials lote urbane n° 01 (Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula n° 4.137 
destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.

Por sequencia
- Sequencia do contrato: 4320
- Imprimir os atos contratuais

Valor original do contrato:

(*) Valor atualizado do contrato:
Valor das requisigdes de empenho:

Valor dos estornos de requisigao de empenho:

Valor original do contrato:
(*) Valor atualizado do contrato:

Valor das requisigdes de empenho:

Valor dos estornos de requisigao de empenho:

Licitagfio
Processo dispensa - 58 000014/2022

13.200,00

(13.200,00)

0,00

13.200,00

13.200,00

(13.200,00)

0,00

Valor dos empenhos sem requisigao:

Valor dos estornos de empenho sem requisigao:
Valor dos cancelamentos de rap sem requisigao:

Valor dos empenhos sem requisigao:
Valor dos estornos de empenho sem requisigao:

Valor dos cancelamentos de rap sem requisigao:

0,00

0,00

0,00
0,00

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - 2023
Listagem de Contratos

Fornecedor
570055-8 ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI

Inicio exec.gestor 
10/03/2022

Fiscal:
549261-1 ROZANI MARIA ORTINA SCOPEL

Controlador de encargos socials e tributSrios:
549261-1 ROZANI MARIA ORTINA SCOPEL

Fim exec.gestor 
10/03/2022

Sequdncla: 4320 Contrato: 000040-1/2022 SIM-AM: 40 
Inicio vigencia Final vigdneia Inicio execugSo Final execugSo 
10/03/2022 09/03/2023 10/03/2022 09/03/2023
Gestor 
5513376 - ROZANI MARIA ORTINA SCOPEL 
Local 
63 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
Siimula

14-11-51
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PreQO totalQuantidade Precjo unitarioItem

1.100,00 26.400,0024,0011

26.400,00TOTAL

CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAQAO

Subclausula Segunda - Com o acrescimo de quantitative, as Clausulas primeira e terceira do 
Contrato original passam a ter a seguinte redaqao:

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAQAO
Ficam ratificadas as demais clausulas e condiqdes do Contrato original, nao modificadas pelo 
presente instrumento.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ITENS
Lote Codigo do 

produto/servi<;o 
19670

Descritjao do 
produto/serviQQ___________
locaqAo DE IM0VEL - 
sala comercial, com area 
construida de alvenaria com 
aproximadamente 120 m2,( 
Cento e vinte metros 
quadrados), para fins 
industrials lote urbano n° 01 
(Um), da quadra n° 
120(Cento e vinte), situada 
na Rua Humberto de Alencar 
Castelo, matricula n° 4.137

Unidade de 
medida 
SERV

TERMO ADITIVO N° 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40/2022 
Processo dispensa n° 14/2022

OBJETO: Loca^ao de imovel, sala comercial, com area construida de alvenaria com 
aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industrials lote 

urbano n° 01 (Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar 
Castelo, matricula n° 4.137 destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 

1.593/2003 artigo 8°.

Subclausula Primeira - O referido acrescimo perfaz o valor total de R$ 26.400,00(Vinte e seis mil e 
quatrocentos reais).

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tern por objeto o acrescimo no percentual disposto 
no paragrafo 1° do artigo 65, da Lei n° 8.666/93, nos termos da previsao do art. conforme 
Subclausulas abaixo:

Clausula primeira - Objeto do contrato e fundamento legal:
O presente contrato tern por objeto Locaqao de imovel, sala comercial, com area 
construida de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros 
quadrados), para fins industriais lote urbano n° 01 (Um), da quadra n° 120(Cento e 
vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo, matricula n° 4.137 destinado a 
uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°, nos seguinte 
termos e condiqdes, conforme acrescimo constante na planilha:

O Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, pessoa juridica de direito publico 
interno, com sede na Avenida Brasil, n° 621, Centro inscrito no CNPJ sob n.°75.927.582/0001-55, 
neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em exercicio senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, doravante denominado CONTRATANTE e , neste ato representada por ANDRE LUCAS DA 
ROCHA STUANI, portador do CPF n° 110.739.469-40 doravante denominada CONTRATADA, 
considerando:

a) que existe interesse e necessidade da Administraqao na continuidade do fornecimento do 
produto que serve de objeto do presente Contrato;

b) que os preqos praticados pela Contratada sao condizentes com o prego de mercado e a 
manutenqao do contrato atende aos principios da vantajosidade e economicidade para a 
Contratante;

Tern entre si, justo e avengado, o Presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado, mediante as 
clausulas e condigoes seguintes:

^TgMOKSIJDO^
14-15-51
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iudoeste, vinte e um dias de junho de 2023.Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antoni<

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor 
e forma para que surta seus efeitos legais devidosf>r\

DRErtUCAS DA ROCHA STUANI 
' CPF n° 110.739.469-40

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
CNPJ n.° 75.927.582/0001-55 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
PREFEITO MUNICIPAL

14-11-51

paragrafo unico do art. 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
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14-11-51

edk O;

EDU

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI;
VALOR: R$ 26.400,00
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
e pela contratada: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI - Representante Legal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

/OR)V^£ -

EXTRATO ADITIVO N° 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40/2022
Processo dispensa n° 14/2022

OBJETO: LocaQao de imovel, sala comercial, com area construida de alvenaria com 
aproximadamente 120 m2( Cento e vinte metros quadrados), para fins industrials lote urbano n° 

01 (Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo, matricula 
n° 4.137 destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.

Jorma l . . 7. I

—
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DA

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

4. DO CONTRATO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

SANTO ANTONIO DOMUNICIPIO DE

www.diariomunicipal.com.br/amp 377

Publicado por:
Elionele Castiglioni

Cddigo Identificador:C384FE0C

Publicado por:
Elionete Castiglioni

Codigo Identificador:8B928CD0

Publicado por:
Elionete Castiglioni

Cddigo ldcntificador:4A87FDF4

Publicado por:
Elionete Castiglioni

Cddigo Identificador:E7F2F056

Publicado por:
Elionete Castiglioni

Cddigo Identificador:4196D392

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: LAR EASES E VIDAS INSTITUIQAO PARA
IDOSOS;
V1GENC1A: 21/06/2024
VALOR RENOVADO: RS 58.308,72
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2023

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI;
VALOR: RS 26.400,00
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023

EXTRATO ADITIVO N° 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 40/2022
Processo dispensa n° 14/2022
OBJETO: Loca^ao de imdvel, sala comercial, com area constniida de 
alvenaria com aproximadamente 120 m2( Cento e vinte metros 
quadrados), para fins industrials lote urbano n° 01 (Um), da quadra n° 
120(Ccnto c vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo, 
matricula n° 4.137 dcstinado a uso de industria previsto pela Lei 
Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO N° 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N“ 40/2022 PROCESSO DISPENSA N" 
14/2022

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO N" 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 182/2022 PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE N° 26/2022

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: DELVIR SIGOL1N E CIA LTDA;
V1GENC1A: 25/06/2024
VALOR RENOVADO: RS 123.346,00
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2023

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR:
CONTRATADA: GOIOMED SERVIQOS MEDICOS LTDA
VIGENCTA ATUAL: 20/06/2024
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO N° 4 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 235/2021 PREGAO N“ 51/2021

EXTRATO ADITIVO N° 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 182/2022
Processo inexigibilidade n° 26/2022
OBJETO: Constitui objeto destc certame a contrataQao de scrviqo da 
Casa Lar de Idosos Fases e Vida, conforme condi<;oes, quantidades e 
exigencias estabelecidas neste instrumento.

EXTRATO ADITIVO N" 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 235/2021
Pregao n° 51/2021
OBJETO: Contrataqao de empresa para fornecimento de manutcnqao 
preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de pcqas, mao de obra 
de mecanica, transporte (remotjao) e socorros para veiculos pesados, 
pcrtencentes a frota do municipio.

Pela contratante:
RICARDO ANTONIO ORTINA -
Prcfeito Municipal e

E Pela Contratada:
LEIDIANE MARI -
Representante Legal

E Pela Contratada:
ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI - 
Representante Legal

Pela Contratante:
RICARDO ANTONIO ORTINA -
Prefeito Municipal

E Pela Contratada:
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA -
Representante Legal

Pela Contratante:
RICARDO ANTONIO ORTINA -
Prefeito Municipal

Pela Contratante:
RICARDO ANTONIO ORTINA -
Prefeito Municipal e

Pela Contratada:
DEL VIR L UIZ SI GO LIN -
Representante Legal

Pela Contratada:
PA ULO SERGIO HENRIQUE -
Representante Legal

Pela Contratante:
RICARDO ANTONIO ORTINA -
Prefeito Municipal

N°

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI;
VALOR: RS 22.475,40
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE N0 4 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 128/2019 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE N° 16/2019

Processo inexigibilidade n° 48/2022
OBJETO: FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO
BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS PUBLICOS
MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVING
MUNICIPALIDADE, Conforme CHAMAMENTO 008/2022.

EXTRATO ADITIVO DE
ADMINISTRATIVO N° 128/2019
Processo inexigibilidade n° 16/2019
OBJETO: Contratagao de empresa especializada para prestaqao de 
serviqos Medicos Psiquiatra, Medico Neuropediatra, Medico Clinico 
Geral para atendimento na ESF (Estrategia Saude da Familia) e 
medico clinico geral para o NTS I (Nucleo Intcgrado de Saude) - de 
acordo com o Chamamento Publico 003/2019
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ribuna ecjlonai ©22deJunho de 2023

16100 369,56

100,00 1.900,00Lubrax EMenciaJ 2T fc 19.00

33.500,00AH tip© A ,r; 100.00 335,00

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prcteito Municip.il

10 989,00ITF.ZIN1 Rr-piHNCiilmilr IxtRnl

regSc
J. Adj

161,00 360.06

Cliasls 2
’7.76iANDRE LUCAS DA

'9.00 1.800.00MOTORE9 0? Lutxax Essential 2T tc ■Jr J 1<X>,fX>

UN 100,00 335,00 33.500.005 Atf bpo A

Hid re up aw68 ..t. 120,00 280,08 34 669.60

-ijxd

13

Lubrax

[-•Rrtl

1
CAMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

16/06/2023

SO.00 (CINQUENTA Rt AIS)

JEDiEEl

1-JiAEZrl

.'i - l-n-..so xu
I 'nrux L/ir de kioftna t

de Sant>> Xnconin
» 30“.000.00 (rro.ento*

EXI RATO DE DIARIA NQlO/2023

CAMARA MUNICIPAI DE SALGADO f ILHC) PR
| riJM/AO' SERVIDORA

’ 103, du Coloma Santo 
Antonio do Sudocstc.

NOME

DESTINO

MOTIVO

obra
m CONTRATANT1
CIA LTDA; VfC.E

J DAS PARTES CONTRATANTES 
Ni-J/MF nob n“ /3.92/.5b2/OOOJ 35

na tnvmhicao da indu*tria □ 
:ada no Dtario Oficial dot

jpresa 
J/.W 

iducbtc

1 |16
TOTAL______________

Valor totnl dos g
Cento e Trlnta e

CARLA LUCIANE BARCAROL 
PATO BRANCO - PARANA  

CURSO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANA: O NOVO PARECER PRgVIO - 

__________________ REFLEXO NAS CAMARAS MUNICIPAIS._________________________________________________________________  

JMERlODO DA VIAGEM________

NUMERO DE DESPESA ALIMENTACAO 

VA LOR PAGO 

UN
Vnlorn Apt Sn 5W30 UN

Unid adajQuantidadafPre  90 

UN

KG 
•,N

KG

ir>o,OD
10,00

3.00 
520.00

2.396.66 7,189.98
9.245,60

*.33,26
383,33

133.26
383.33

59.499,16

50.499.16

1___ 14
1 |15
TOTAL_______________

Valor total dos gu; 
e Trinta e Nove R< 
Pinhal de S3o Bento, 21/06/2023. IRIO FERNAND!

io_ 
12_ 
13

Qiao SAE *40 API GL-5. balda com 20 litre*
Oloo SAE t>0 API GL-6 baldn coni 20 Mro*____________
Qiao de IrunBHiinAo SAE 66W14Q boldw do 20 LiUob

Flu Ido do fru.o DOT 4 500o>»___________________________
Aditivo paro Bistoma do mrefeciniento de motorea 1 LT
Olea lubrlficante ulntAtico 10W40 API CI-4 C2/C3 pura Lubrax
motoros a diesel, bald* do 20 Mros
Estopa costurndn C/20 KG_________________________
Oloo hldrftuhco SAE 10W TAG 3 bakle do 20 litros

-utxax
5W30 SINT^TICO PARA Lubmx

Ct-aura 2_____________
Valora Ap, Sn 5W30

,N
>N

UN
■ f-

-.7 J

U<Hd,ido|QuaniMln(l«.|Pi ■><<> 

UN

IN

•ffi. 
JN

_fi 
IN
JN

Ji 
JN

■TOO
520.00

120,00 
10.00 
20.00 
3000 
60 00 
150,00 

50.00

150,00
30.00

J±.__
?0.00
*6,99
410,80

12.189,80 
1.OOP,00 
2.548,50 
20.990,00

34.689,60 
4 399,00 
8.499.00
12 189 90 
1000.00 
2.548.50 
20.990.00

2022 
^rJOS 
a/2022 
IE LIMA

Saw 14Q api DI5
Sae 90 api gIS 
Sae 85w140 apt gl6 
Fluido Oot4
Fluido Radiador pc.2 
Turbo Pro S Sae 
10*40 api ci-4

ClISIH’.i ClIMHIH

Hldra >p aw6B_______
San 140 api gIS 
Sae 90 api gt5 
Sae 85w140 api g!5 
Fluido Dot4__________
Fluido Rediador pr.2 
Turbo Pro S See 
101*40 apt 0-4 

Cusoiru_____________
Grans tac 3_________

289,08 
439,90 
424,95 
L>,. J ) 

20,00 
16,99 
419,80

■ iln.i.

'i 1 <
Lubrax
LuOrax

Lubrax
1 . .1.1... 
lubrax
Li;t -r ■
Lubrax1 :

_____Lubrax
PARA Lubrax

Vtorca Modelo____ 
Top Turbo Pro CK4

MOdNO_____________
Top Turbo Pro CK4

19.989,00
11.499,80

10,00
20,00
30.00
50,00
150,00
50,00

PREFEITURA I 
ipAO - LICITAC 

ixas e 
fpio. 
public

maria corn n 
" ■'H. da qiw 

t ueo «ir

gastos com a lidtagAo n° 44/2023 - PregAo RS 22Z. 139.64 (Duzcntos c Vlnto o Soto Mil.
 e Nove Reais o Sessenta e Ouatro Contavos). Homologo a prosento HcItaQAo, 

Pinhal do SAo Bento. 21/06/2023. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL

' l>5/2O23
PR

GNP.J N” 40,OH7.572/tKM>l /4

*1O Procecso uiexiipbil 
1 seivivoa MwIk.os Pmcji 
•eRin SniVIn da Fann'i-' 

lomamento 1’ilbl

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE PINHAL DE SAO BENTO
AVISO DE LICITAQAO - PREGAO N" 49/2023, NA FORMA PRESENCIAL - EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NO AMBITO REGIONAL
RECURSOS: Prdpnos e/ou onundos de convgmos. 0 MUNICIPIO DE PINHAL DE SAO BENTO, 

Estado do Parana, irscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministerio da Fazenda sob o n° 
95.590.832/0001-11, lorna publico que farS realizar dia 05/07/2023. Ss 09:00 boras, na sala de licitagdes da 
Prefeitura Municipal, abertura da sessao piiblica do PREGAO PRESENCIAL N° 49/2023 do tipo: MENOR 
PREQO POR ITEM, Regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidianamenle pela Lei n°8.666/93 e suas allerapoes, 
Lei Complementer 123/2006 alterada pela Lei n°147/2014. para:

OBJETO: •'Contratagao de empresa para preslapao de services funerarios para a Secretaria Municipal 
de Assistencia Social", mediante licitapao. PROTOCOLO: ate 05/07/2023, as 09:00 boras. DATA DA 
ABERTURA: 05/07/2023. as 09:00 boras. LOCAL DA ABERTURA: Avenida Sao Roque, 178. Cenlro, Pinhal 
de Sao Bento, Estado do Parana. EDITAL disponlvel no site www.pinhaldesaobento.pr.gov.br e outras 
mformagdes complementers poderao obtidas na Prefeitura Municipal de Pinhal de Sao Bento, no enderego 
supracitado, de 2’ a 6" feira, no horario normal de expediente ou pelo telefone/fax: (46) 3560-1122 e tambem 
atraves do e-mail: licitacaoecompras@pinhaldesaobento.pr.gov.br . Pinhal de Sao Bento/PR. em 21/06/2023. 
IRIO FERNANDES - Pregoeiro - PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeilo Municipal

ESTADO DO PARANA ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
PORTARIA N° 173, DE 20 DE JUNHO DE 2023. Concede F6rias para o Servidor Publico Municipal que 

abaixo especifica. 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO. Estado do Parana, no uso de suas 
atribuigdes que lhe sao confendas por Lei, e considerando requerimento apresentado. RESOLVE,

Artigo 1°- CONCEDER, ferias de 10 (dez) dias para o Servidor Publico Municipal MAICON ANDRE 
HENDGES (1141), ocupante do cargo efetivo de Contador, b partir do dia 28 de junho de 2023, correspondente 
ao periodo aquisitivo de 04.08.2019 a 03.08.2020.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.
Gabinete do Executive Municipal de Salgado Filho, Estado do Parana, ao vigesimo dia do mes de junho 

do ano de dois mil e vinte e trSs. VOLMAR DUARTE - Prefeilo Municipal

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
DECRETO N° 66, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

Nomeia membro para compor o Conselho Tutelar do Municipio de Salgado Filho-Pr.
0 PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SALGADO FILHO, Eslado do Parana, no uso de suas 

atribuigoes legais, RESOLVE: Art. 1° NOMEAR, b partir de 20 dejunho de 2023, o senhor JAIRO ANTONIO 
PALAORO, para compor o Conselho Tutelar do municipio de Salgado Filho-Estado do Paranb.

Art. 2° 0 mandate do Conselheiro Tutelar sera ate 09 de Janeiro de 2024. Art. 3° Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicagbo, revogadas as disposigoes em contterio.

Gabinete do Executive Municipal de Salgado Estado do Paranb. ao vigesimo dia do mbs junho do ano de 
dois mil e vinte e trfis. VOLMAR DUARTE - Prefeilo Municipal

- CNPJ N- 34.147 970/000 1-47
331.671 309-00

p.xr« A frniA dr vrirulon r inAipiitlAA do munuipio, conform, inciuo I 
VALOR TOTAL- RS 45 708.00 (Qiinrentn r Cinco Mil. Setecento. e

ESTADO DO PARANA • I 

TERMO DE HOMOLOGAI.
OBJETO: Aquislgfio de 6leos lubrificantes. gra> 
a frota Municipal das Secrelarias deste Municlp 
Lei 8.666, de 21 de junho do 1993. toma-se pi 
yoncodor pelo crltOric menor prego por Item: 
J A COSTA LTDA___________________________________________
LoMNanJProdUto/Sorvi^o

Oleo Lubrifcante SAE 15w4O API CK-4 buldo com iokulxa* 

lititx___________________________________ ___
GRAX/y(£HASSIS_IAMBOF<_O^_L£9_2SSX 
Ollo lubrificante '
MOTOR FLEX, UNIDADE COM 1 LT 
0LEO LUBRIFICANTE PARA I 
TEMPOS. UNIDADE COM 500 ML____________________ ________
OLEO LUBRIFICANTE ATF IIPO a. PARA niRFGAo|l MtMrtx 

IIIDRAULICA, UNIDADE COM 20 LT_________________________
Oloo lubnficjinto htdrAulico A W68 HLP, balde com 20 Lutxax

HX I'HAK ) Al >11 IVO N- 2 I M ) < '< >N I HALO ADMIN1S TR ATI VO N " 11.2/21-22 - Procvraso mrxigibdidndr n0 2c»/2()22 
OBJKTO: Conaflmi objeto drntc certmnr a rnntrnt/ig/in dr Heivi<o rln l nsn |j»r dr Iricmrift Four* r Vidn. mnfnrme

C^HATANTK M. U>R EASES . V.PAS
^0^=2 O^A3^.„ A  

r prln contrntmln: I.ETDIANE MARI R8|irmriitAntr Leun!

OBJETO AquiM^A© d« barn i.x» automotaaa para a fio«« de velculo. e niAq.unar. do nnuucipio.. conform* inciao 
I d.. B 1* <!<. art. 18 .In Lei n’ 14 133 de 2021 VAlX>R TOTAL RS 71 840 25 (Srtenin r I’m Mil. Oilocmdoa e 
Onaienra * Nove Rea.* e Vinte • Cinco Centavo*) VIQENC1A. 18/00/2024
Santo Antonio do Rti.lne.tr, rm 10/06/2023 RICARDO ANTONIO ORTINA PREFEFTO MUNICIPAL

" ' I'" • ' ......... . I'T.sn n’ 14/2022
. nprnxi.nndnmmtr 120 mJ( 
uadra n" 120|Cento e vinte). 
>r induatna ptevixlo pela Lei

EXfRATO ADITIVO N”  1X> CONTRA1O ADMINIS1 RATIVO N“ 129/2019 Frocecno umwipbilidade n* 16/2019 
OBJETO Coiilinln^o de etnpim.i especuiHcndn pain pmotn<;Ao da neivx,<>n MAtlKM Paiquiairn. Medico 

Nmiropediatrn. Medico Clinico C.erol pnra ntnndimento na F.SF (E.tratARia Snrtda da Fnmitin) e medico cl ini co

,>ATA DA ~tura
a pein conrrnradn UROELIO DE FREITAS VIEIRA - Rqiretrntanlr Lrp.nl

EXTRATO ADITIVO N* I DO CONTRATO ADM1NISTRATIVO N“ 400/2022 Prueeium inexigibilidade n’ 48/2022 
OBJETO: FORNECTMENTO DE MARMITAS F. REFKIOOES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS 

P0BUCO3 MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVK/O DA MUNIC1PAUDADE. Conforme CHAMAMENTO 008/2022 
CONTRATANTE- MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR. CONTRATADA: RESTAURANTE E 
PIZZAR1A LUARA EIRELI: VALOR: RS 22 475.40; DATA DA ASSINATURA: 10/06/2023 
Pein conrrnrnnrc RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeilo Municipal 
n prln eontrarndnt LUCIUA MARIA DE OLIVEIRA - Rwprc.entnnto L

nu.Ud~.te .nduuri.1 ABM . 1SME1 RO VALOR TOTAL: RS 1 BJO.OO (Um MU. Oi.oc.n.o' - Vinte e Sei. Reau)

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO N“ 1 DO CONTRATO ADM1N1STRATIVO N“ 398/2022 - Proccnso tnexiRibiUdode n“ 48/2022 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEI^OES Tll’O BUFFET IDESTINAL'AS AOS FUNC1ONAR1OS
POBIJCOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVING DA MUNICIPAUDADE. Conforme CHAMAMENTO 008/2022. 
CONTRATANTE MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR; CONTRATADA: CRISTINA GONCALVES 
DOS SANTOS BOTEZINI A CIA LTDA; VALOR DA SUPRESSAO RS 23.407.81: DATA DA ASSINATURA: 
19/06/2.023. Pein contiatanle: RICARDO ANTONIO ORTINA Ptefeilo Muniiipnl 
r pela contmtadn: CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS ROTEZINI E ERCI BOTT

RapfoaentAntn EDISSON I.tnZ SCHITICOSKI CPF n" 524 576 560-15
OBJETO: Aquiei^o de Eqwp/uncntoH de Piute^ao Individual lEll) para Sec.etaria Municipal de Obra. e 
Servito. Publico*. Depai taxnento dr Urba.uenw e Departamarto de Agno.hmu Or. EPI* deverbo ate.uler m. 
exigencin* dr qiMilidiidn. obaeivando aox itndiues e nonnni baixadn* pelon 6rgAos <wni>atentea de conlmle dr

__ _ _____________ __________ Mm
EXTRATO ADITIVO N" J DO CONTRATO ADMININ TRATlVt I N“ 40/20 

OBJETO Loen CAO de imavel. anln comrrrinl com ftrrn cnnatmldn dr> alvei 
Cento c vinte metros quadrAdos), para fins industrials lote urbnno n" O1 (Um), 
uitunda na Rua Humberto de Alenciu- Cnatelo, matricula n" 4 )37 debtinndo a 

£r^A=. sns ?^^^SSvf3ON^TADA

CONTRATADA GREEN HILL C OMF.RCIO DR PNF.1IR •'X0*
RepreBentantr; Rubens Kiugci (Cnaczuk - CPF

Oik. Renid VK’.ENCIA 18/06/2024
Santo Antonio do Sudnertr. rm 10/06/2023 RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

J...—-. -celebindo entra nn parte* eurxa incn.-ionndna, com o aegiunte objeto AqiiKUfno de tcxlnn com fri*o jM.tn 
manutentAo de motoniveladora NEW HOLLAND RO 140 U da Secrrtaria de Obros e Serv^o. IMbheoa. Proccsso 
d’.peneo Sudoee... - PR ai/OO/Boa.' RICARDO ANTONIO ORTTNA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SAO BENTO 
TERMO DE ADJUDICAQAO - LICITApAO: 44/2023 - MODALIDADE - PREGAO

OBJETO Aquisit^ao de 6leos lubrificantes. graxas o aditivos para manuten^So dos veiculos quo pertencem a 
frota Municipal das Secretarias deste Municipio. Em cumprimonto ao dlsposto no art. 109, pardgrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se publico o resultado da licitacSo em epfgrafe, apresentando o vencedor 

jelo critdno menor pre$o por Item:_________________________________

J A COSTA LIDA
ptoduloySorvi^o__________________________________________________
Ofeo l.ubnficanto SAE 15*40 API CK-4, balde com 20Lubrax 
IltiO’. ________ ________________________________
GRAXA CHASSIS TAMPOR DC 17Q KG 
6LEO LUBRIFICANTE 5W30 SINTETICO 
MOTOR FLEX, UNIDADE COM 1 LT_____________________
OLEO IUBRIFICANTE PARA MOTORES 02 TEMPOS, 
UNIDADE COM 500 ML__________________________________f———
OLEO LUBRIFICANTE ATF TIPO A. PARA DIRECAblLubrax 

HIDRAULICA. UNIDADE COM 20 LT____________________
Oteo lubrtficiinio hidnauheo A W8B HLP, tialdo com 20 LT 
dleo SAE 140 API GL-6, balde com 20 Itro* 

6leo SAE 90 API GL-5 brtlde com 20 lltros_______________
Oloo de tramnitssao SAE 85W140 baklo de 20 Litfos 

Fluido de freio DOT 4 500ml______________________________
Adilvo para sislema do arrofocimonlo Oo motoros 1 LT 
Olco lubri'kanto ainietlco I0W40 API CI-4 C2/C3 pwa Lubrax 
moloras o dioiwl. i>aUle de 20lltron_______________
Estops costurada C/20 KG_________________________
Oleo tiidrSulico SAE 10W TAC 3 belde da 20 Irtros

isles corn a licilacao n° 44/2023 - PregAo: RS 227.139.64 (Duzentos e Vinte e Sete Mil. Cento 
teais e Sessenta e Quatro Centavos). Adjudico a presente licitacdo,

>ES - PREGOEIRO

EXTRATO ADITIVO N" 4 DO CONTRATO AD.M1NISI RATB’O N“ 235/2021 PregAo n’ 51/2U21 
OBJETO: Contmtncaode rmpresa parn fomeciniento dr niniiutntgnn prrventiva r cortrtivn. tncluindo

ta..teei,.te,»o .to p^«. .n*o d. ohm U- Ir.n.f»rte Ir.moJAW . I-;"
pertencente* n frotn do municipio CONTRATANTE MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO IX» SIIDOESTE - PR 

CONTRATADA DELVIR SIC.OLIN K < IA LTDA; VIC.ENCIA 25/06/2024; VALOR RENOVA1XJ: k*S 123.346.00 
DATA 1>A ASSINATURA: 20/06/2023 Pela rontratnntr RICARDO ANTONIO ORTINA - P.rfnto Municipal 
r prln contratadn DELVIR LUIZ SIGOI.IN Rrprr#mtante Legal

occder pcrantc o oficio du 
,.C revcrij.t, cups dcspcsiu

EXTRATO AlimvO N“ 1 DO CONTRATO ADM1N1STRATI VO N“ 399/2022 Processo inexigibilidade n“ 4B/2( 
OBJETO: FORNEC1MENTO DE MARMITAS E REFEK,*OES TIPO BUFFET (DES HNADAS AOS FUNCIONARIC 

Pt.'BLICOS MUNICIPAIS F. VISITANTES A SERVING DA MUNICIPAUDADE. Conform* CHAMAMENTO 008, 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR; CONTRATADA PAULO LEMES DE 
- RESTAURANTS VALOR DA SUPRESSAO RS 40.093.37; DATA DA ASSINATURA 10/06/2023 
Pain cmitintnntr: RICARDO ANTONIO ORTINA Prefeilo Municipal 
r prln contrnirtiln. PAULO LEMES DE LIMA Rdpraeentania Legal

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

LRI N“ 3.144/2023.
\utoriza ii r.xecutivo Municip.il n outorgAr cwritura public** dr rc.vcrsin cm Uvor da cniprcAM INDUSTRIA DE 
AU MENTOS PICCININI LTDA c. di outran providences.
A CAMARA MUNICIPAL DE VHREADORES DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO 
PARANA, APROVOIJ E EU, RICARDO ANTONIO ORTINA, PREFEITO MUNICIPAL 

SANC1ONO A SHGUINTE l-EI
Art. 1° I’ica o Pudcr Fxecuiivo Munici 
INDUSTRIA DE AL1MENTOS P) 
sob n1* ■’7.094,613/lKJOI-60, utuodn na 
(PR), do seguinte bcm nndvcJ:

I — Tcrrcno com a dcnoinina^'m de Lotc Rural n° 81-F, de Gleba r 
Antonio, snuado na I-inJia Suo Francisco ncstc Municipio de Santo 
remancsccnic da subdivisdo do lote Kl-F, com os segwntes hniltcs c confronta$6cs: Norte; Parte <lo 
tnarco 2 ao rnarco 3. aeparado pda csrrada vicinal rnedindo 95,99m lonfronra coin parte do lore n" 
H! H, drt incsma gleba, do marco 3 x<> marc.i 7/1. Por hnha Area medindo 234,97m, confrnnta com o 
lotc n" Hl-F-2 da mesma gleba. LES TH: Do marco ’’/I ao marco H por linlia xcca, mcdmdo72.86m 
do marco K ao marco 9. Por linha scca medindo 26.25m. confnmta com parte do lotc 85 11, da mexma 
gleba SUI.: Pelo limitc da foixa de dominio da HR - 163. partindo do marco 9 ao marco 17 medindo 
125,22m do marco 1“ ao 18 medindo 2<).2Um e do marco IS ao 2 medindo 166,10m confronca com a 
BR - 165, conforme mairicula n" 21.966 do Cartcino de Rcgisiro de Imdvcis, mapa c memorial 

descritivo em anexo.
Art. I” A piexcntc rcvcr.slo iW sc cm iimca«> de nao haver mais tnccrcsse do Municipio i 
uu.il foi objeco da l.ci Municipal n** 3.110/2023 dr 15 de fcvcrciro de 2023. public; 
Municipio do Parani na Edtcao n" 2''12 de 16.02.2023, a qual segue cm anexo.
Art. 3" A empresa INDUSTRIA DE AL1MENTOS PICCININI LTDA. devera proc 
Rcgistro de Imdvcis dcitn Comarca, o procedimento ncccssano para a escritura pulica de 

corrcrjo as suas propnas expenses.
Art. 4" l-ica autorizadv a baixa do refcridn imovcl do Painmonm Publico do Municipio < 
Sudocsrc, o qua) foi cadasrrado cum u Codigu n" 22935 c Plaqueru n" I8847. no valor de RS 
c sctc mil reais), conforme iicha cadastral de bens imovcis.
Art. 5” Revogadas as disp<>s)<;6rs cm contrino em especial a l.ei Municipal n" 3.110/2023, csra lc> enrrara cm vigor 
na data de sua pubticafan.
Gabinete do Prcfeiro Municipal de Santo Anrdnio do Sudoestc, Estado do I’arana, 20 de junho de 2.023.

l MUNICIPAL DE PINHAL DE SAO BENTO 
'CAO: 44/2023 ■ MODALIDADE - PREGAO 
e aditivos para manuten^ao dos veiculos que pertencem 
Em cumprimento ao disposto no art. 109. par6grafo 1 da 

Ico o resultado da Ilcita^So om opigrafe, apresentando o

upal autnrizado a outorgar esentura publica de reversao, cm favor da emp 

•ICCININI LTDA. pessoa juridica de d:rcito privado, insenta no CNPJ
Rod. PRT 163. s/n, Vila Catarina, Municipio de Santo Antonio do Suck

Slstl.. ... ....
.losi-dnnr, 18 ,ta Id, 14 >.to 2021. VA1X.R TOTAL: RS 10 3S,.OO ID-mov-M.l Tte.c.o. r

An"m“ s,'■,- ■o,0A/3raa
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SIM-AM: 40Contrato: 000040-1/2022

Atos contratuais:
Nova data tdrmlno ValorData do ato

09/03/202409/03/2023

COMPOSIgAO DO SALOP

0,0013.200,00
0,0013.200,00

0,00

Valor das reversdes de estorno de empenho: 0,00

Saldo para novas requisipdes de empenho: 0,00(*) (Valor original + Valor dos aditivos) * Limite admissivel (%)

TOTAL GERAL

0,0013.200,00

13.200,00

0,00Valor das reversoes de estorno de empenho:

Saldo para novas requisiQdes de empenho: 0,00(*) (Valor original + Valor dos aditivos) * Limite admissivel (%)

0001Total de contratos:

Crit&rios de selepao:

21/0^2023 09:02 01Emitido por NAT ALICIA FRANCISCONI. na va-sSo 5532 i

Codigo

1

Por sequencia
- Sequencia do contrato: 4320
- Im prim ir os atos contratuais

Valor original do contrato: 

(*) Valor atualizado do contrato: 

Valor das requisigoes de empenho: 

Valor dos estornos de requisigao de empenho:

Valor original do contrato:

(*) Valor atualizado do contrato:

Valor das requisigdes de empenho:

Valor dos estornos de requisigao de empenho:

Licitagdo
Processo dispensa - 58 000014/2022

(13.200,00)

0,00

(13.200,00)

0,00

Valor dos empenhos sem requisigao:

Valor dos estornos de empenho sem requisigao:

Valor dos cancelamentos de rap sem requisigao:

Valor dos empenhos sem requisigao:

Valor dos estornos de empenho sem requisigao:

Valor dos cancelamentos de rap sem requisigao:

0,00

0,00

Fiscal:

549261-1 ROZANI MARIA ORTINA SCOPEL

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - 2023
Listagem de Contratos

Fim exec.gestor 
10/03/2022

Controlador de encargos socials e tributdrios:
549261-1 ROZANI MARIA ORTINA SCOPEL

Fornecedor
570055-8 ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI

Inicio exec.gestor 
10/03/2022

Tipo do ato

Aditivo

Apostilamento Tipo do aditivo

Nao Prazo

Sequdncia: 4320

Inicio vigdncia Final vigencia 
10/03/2022 09/03/2024
Gestor 
5513376 - ROZANI MARIA ORTINA SCOPEL

Local
63 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO

Sumula
Loca?ao de imdvel, sala comercial, com 3rea construida de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins 
industrials lote urbano n° 01 (Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, matricula n° 4.137 
destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.

Inicio execugao Final execugdo 
10/03/2022 09/03/2024
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Mmticipio de Santo Antonio do Sadoegte

Cstado Vo Parana

TERMO DE AUTORIZAQAO DE ADITAMENTO

Considerando, a necessidade do aditamento do contrato abaixo descriminado:

PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA 014/2022

Resolve:

i.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

23.Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 21

O ORTINA

CONTRATO: 040/2022

FORNECEDOR: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI

VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: R$ 26.400,00

PRAZO DE VIGENCIA: 09/03/2024

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqoes legais e,

RICARDO AXTi
Prefeito Municipal

W-

Determinar ao Departamento de Licitaqdes o impulse do procedimento adequado 
para o aditamento do contrato, em sua forma legal, junto a Procuradoria Juridica 
deste municipio.

1

14-11-51
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AXuMcipio de Santo Antonio do Sudoegte

Cstado Do Parana

PARECER JURIDICO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

ASSUNTO: Aditamento do Contrato Administrativo 040/2022.

1 RETROSPECTO

E o relatdrio.

2 FUNDAMENTACAO

No caso, o gestor do contrato solicita a modifica^ao, em virtude de acrescimo quantitative 
do objeto inicial, para adequado atendimento as finalidades do contrato, segundo se infere da 
justificativa apresentada na solicita^ao de aditivo.

Nao se trata, aparentemente, de mero acrescimo quantitative, mas de efetiva modificaQao do 
valor contratual, tai como se extrai do descritivo solicitado, enquadrando-se, pois, no disposto no 
inciso I, “b”, do dispositive legal citado.

Em decorrencia das modificaqbes pretendidas, apresentou-se a necessidade de altera^ao no 
valor do contrato, sendo que o acrescimo nao ultrapassa, 25% do valor original e, portanto, nao 
viola o disposto nos paragrafos 1° e 2° do artigo 65.

Assim, mediante analises dos documentos e justificativas apresentados, entende-se pela 
possibilidade de alteraqao do valor contratual, com amparo no artigo 65, “b”, da Lei n° 8.666/93.

Assim, e possivel promover modificaqdes unilaterais em contratos vigentes, desde que haja 
justificativa pertinente e sejam satisfeitas as condiQdes declinadas no citado dispositivo.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderdo ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela AdministraQdo:
a) quando houver modificagdo do projeto ou das especificagoes, para melhor 

adequagdo tecnica aos sens objetivos;
b) quando necessdria a modificagdo do valor contratual em decorrencia de 

acrescimo ou diminuigdo quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei;

A Lei n° 8.666/93 admite expressamente a alteraqao de contratos administrativos, nos 
termos do artigo 65:

14-11-51

Trata-se de solicitagao ao Departamento de Licitaqbes, destinado a viabilizar aditamento ao 
contrato administrativo n° 040/2022, cujo objeto e a Locaqao de imovel, sala comercial, com area 
construida de alvenaria com aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para 
fins industriais lote urbano n° 01 (Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto 
de Alencar Castelo, matricula n° 4.137 destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 
1.593/2003 artigo 8°.

Foram apresentados o contrato administrativo e, Termo de Aditamento, onde o 
Departamento de Licita^oes encaminhou os autos para avalia^ao juridica por parte desta 
Procuradoria Juridica, levando-se em consideraqao o disposto no artigo 38, inciso VI e paragrafo 
unico, da Lei n° 8.666/93.
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de Santo Antonio do Sudoeste
Cstado Vo Parana

3 CONCLUSAO

E o parecer, submetido a honrosa aprecia^ao de Vossa Senhoria.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 21/06/2023.

ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Juridica ENTENDE pela possibilidade de aditamento 
contratual, com amparo no artigo 65, I, “b”, da Lei 8.666/93, nos termos da solicita?ao do 
respectivo contrato.

14-11-51

CINTl^FE^NANDA L
Procuradora tie 

Advogada - OAB 32.208-PR
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MkMcipio de Santo Antonio do Sndoegte
e$tado Do Parana

SOLICITAQAO AO DEPARTAMENTO DE LICITAQAO PARA REALIZAQAO DE ADITIVO

SECRET ARIA/ DEPARTAMENTO SOLICIT ANTE: Secretaria de Administra^ao.

ITENS DA LICITAQAO: DISPENSA 040/2022

FORNECEDOR: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUAi

,21/06/2023.Santo Antonio do Su'

do quantitative (valor).
^ente visa SOLICITAR o futuro aditivo dos

JUSTIFICATIVA DO ADITIVO: O presente service e fornecimento necessita ser aditivado para 
manter as boas condiqdes e seguimentos dos services prestados, que estao em andamento ou 
previstos para serem realizados por parte desta municipalidade.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

QUANTIDADE A SER ADITIVADA: Aditamento del ycil 
--------------------------------------------------------------------- 1 —7------------------------|TTi Para uso da Secretaria de Admmistraqao, e 
itens acima mencionados.

14-11-51

OBJETO DA LICIT APAC: Loca^ao de imovel, sala comercial, com area construida de alvenaria com 
aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industriais lote urbano n° 01 
(Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo, matricula n° 
4.137 destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.
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AXunicipio de Santo Antonio do Sndoeste
e st ado Do Parana

TERMO DE ADITAMENTO

SECRETARIA/ DEPART AMENTO SOLICIT ANTE: Secretaria de Administra^ao.

CONTRATO: 040/2022

FORNECEDOR: ANDRE LUCAS DA ROCHA STUANI

VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: R$ 26.400,00

PRAZO DE VIGENCIA: 09/03/2024

TERMO DE ADITIVO PROPOSTO

ADITIVO DE VALOR: R$ 26.400,00

PRAZO DE VIGENCIA: 09/03/2024

Assim, o valor do contrato passara de R$ 26.400,00 para R$ 52.800,00

ste, 21/06/2023.Santo Antonio do Sui

Para uso do Departamento de LicitaQdes, este presente visa SOLICIT AR a Procuradoria 
Juridica deste municipio, PARECER sobre aditivo d& contrato acima mencionado.

ALEX GOTA^DK"  ̂
^rie-de^SministraQao

OBJETO DA LICITAQAO: Loca^ao de imovel, sala comercial, com area construida de alvenaria com 
aproximadamente 120 m2,( Cento e vinte metros quadrados), para fins industrials lote urbano n° 01 
(Um), da quadra n° 120(Cento e vinte), situada na Rua Humberto de Alencar Castelo, matricula n° 
4.137 destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.

PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA 014/2022
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